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EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N°002/2023- REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

ÓRGÃO INTERESSADO:  
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
 
2023.03.28.0022 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
 
MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Conclusão de Serviços de Pavimentação com Drenagem 
e Urbanização de Vias Urbanas do município de São Mateus do Maranhão, de acordo com o convênio 
n°894083/2019, celebrado através do Ministério do Desenvolvimento Regional e o do Município de São Mateus do 
Maranhão – MA. 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizada na Praça da 
Matriz, nº 42, Centro – São Mateus do Maranhão/MA. 
DATA: 29/08/2023(Abertura da Sessão) 
HORA: 10h:00min (DEZ HORAS) horário local. 
SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA DOS 
ENVELOPES REFERENTES A ESTA _________ SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE 
FUNCIONAMENTO DAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, QUE SE SEGUIR. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL. 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizada na Praça da 
Matriz, nº 42, Centro de São Mateus do Maranhão/MA. E-mail:cplsaomateus2021@gmail.com. 

 
 
 

 
Thiago Rezende Aragão 

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico. 
Portaria n° 008/2021 - GP 
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TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Licitação: TOMADA DE PREÇOS N°002/2023. 
Data da realização do certame: 29 de Agosto de 2023. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma). 
 
Razão Social:  _____________________________________________________________________________  
 
CNPJ nº: _______________________________ Insc. Estadual nº:  ___________________________________  
 
Endereço:  ________________________________________________________________________________  
 
Cidade: ______________________________________ Estado:  _____________________________________  
 
E-mail:   
 
(DDD) Telefone: (______)________________________ (DDD) Fax: (______) ___________________________  
 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 
 
Nome completo:  ___________________________________________________________________________  
 
Cédula de Identidade nº: _______________________________ Órgão emissor:  _________________________  
 
CPF nº ______________________________ (DDD) Telefone: (______) ________________________________  
 
E-mail:   
 
Cargo/função que exerce na empresa: (      ) Sócio/Empresário; (     ) Outros:  ___________________________  
 
Data do recebimento do edital: ____/_____/________. 
 
Assinatura/rubrica do responsável:  _____________________________________________________________  
 
COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X) 
(      ) Fui convidado; 
(      ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município - DOM); 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 
(      ) Publicação em jornal (O Estado do Maranhão); 
(      ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal; 
(      ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 
(      ) Outros meios: _________________________________________________________________________  
 
OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá enviar este formulário 
devidamente preenchido e assinado para o e-mail cplsaomateus2021@gmail.com ou encaminhar/entregar na 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/CPL no endereço Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, 
São Mateus do Maranhão-MA. Tal medida far-se-á necessária para o presidente informar à empresa licitante 
interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação. 
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EDITAL - TOMADA PREÇOS N°002/2023 

 
A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, designada(o) pela Portaria n°. 024/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 29 de Agosto de 2023, às 10h00min, na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação – CPL, localizada 
na Praça da Matriz, nº 42, Centro – São Mateus do Maranhão/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
N°002/2023, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada unitário, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
instaurada por meio do processo administrativo nº 2023.03.28.0022, devidamente autorizado, regida pela Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, pelo 
Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste 
Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto é a Contratação de empresa especializada para a Conclusão de Serviços de Pavimentação 
com Drenagem e Urbanização de Vias Urbanas do município de São Mateus do Maranhão, de acordo com o convênio 
n°894083/2019, celebrado através do Ministério do Desenvolvimento Regional e o do Município de São Mateus do 
Maranhão – MA. 
 
1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 169.664,99 (cento e sessenta e nove mil, seiscentos e 
sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos), conforme o levantado na pesquisa de preços realizada na fase 
de planejamento do certame. 
 
2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo 
protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes, devendo a 
Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 
 
2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos 
envelopes, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.  
 
2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o trânsito 
em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no § 2º do 
art. 41 da Lei n. º 8.666/93.  
 
2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Mateus 
do Maranhão/MA, mediante registro no protocolo, no horário das 8:00hs às 12:00hs (horário local).  
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Por força do § 2º do art. 22 da Lei Federal nº 8.666/93, poderão participar desta Licitação empresas que 
atendam às condições editalícias, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação 
expressa como objeto social da empresa em seu estatuto ou contrato social, Certificado Registro Cadastral na 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.  
 
3.2. As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro Cadastral perante a 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a documentação 
de Habilitação Cadastral até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas, que ficará sob 
custódia da Comissão e comporá a documentação de habilitação junto com os demais documentos exigidos neste 
edital, nos termos do art. 22, §2º da Lei 8.666, de 1993. 
 
3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta ou indiretamente, 
desta licitação:  
 

3.3.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas que explorem ramo de 
atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo entre si, empresas 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranhão/MA. 
 
3.3.2. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
3.3.3. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a 
experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem 
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia 
a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de 
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima. 
 
3.3.4. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação demanda a 
prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do trabalhador à empresa 
contratada. 

 
3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 
participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
4. CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos para o credenciamento, respondendo por sua 
autenticidade e legitimidade junto a CPL, devendo, ainda, identificar-se exibindo: 
 
4.1.1. tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): registro comercial, ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado de cópia da Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente de todos quanto forem os sócios, proprietários, dirigentes ou 
assemelhados; 
 
4.1.2. tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou Carta Credencial, no qual constem 
poderes específicos para interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
a esta licitação. 

a) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial deverão possuir firma 
reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do 
mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a", onde esteja expressa a capacidade/competência 
do outorgante para constituir mandatário e cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente de todos quanto forem os sócios, proprietários, dirigentes ou assemelhados. 
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b) Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial deverão, 
obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela 
empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar 
poderes no que tange a sua representatividade, acompanhadas de cópia do documento que comprove os 
poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a", onde esteja expressa a 
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário e cópia autenticada da Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente de todos quanto forem os sócios, proprietários, dirigentes ou 
assemelhados. 

 
c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
procurador/representante da empresa interessada. 

 
4.1.3. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante se manifeste 
ou responda pela empresa durante o processo licitatório.  
 
4.1.4. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando esta 
qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, acompanhado de documento de identidade. 
 
4.1.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a 
declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar, conforme Anexo III. 
 
a) A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser contestada por 
qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações. 
 
4.1.6. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.  
 
4.1.7. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile.  
 
4.2. Os documentos apresentados para efeito de credenciamento deverão ser apresentados em original (não 
sendo possível a devolução) ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou previamente 
por servidor da administração, exceto os expedidos via internet ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
4.3. As licitantes que desejarem atestar a autenticidade da documentação por meio de servidor da administração, 
deverá apresentar o original e a cópia com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas do horário marcado para o 
certame, respeitado o horário de expediente regulamentado. Somente serão aceitas cópias legíveis. Não serão 
aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 
4.4. O servidor da administração se reserva ao direito de proceder com o recebimento da documentação original e a 
cópia, para posteriormente atestar a autenticidade mediante a comparação entre o original e a cópia, devendo neste 
caso, efetuar a devida autenticação em   até 48 (quarenta e oito) horas do seu recebimento. 

 
4.5. Não serão aceitos documentos conferidos (autenticados) por outras comissões, não serão recebidas cópias 
sem estar autenticadas ou conferidas com original. Toda e qualquer cópia de documento fornecida na licitação deverá 
estar autenticada, exceto os expedidos via internet. 
 
4.6. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público 
juramentado. 
 
4.7. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um mesmo 
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representante para mais de uma empresa. 
 
4.8. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo mesmo ou 
em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4. 
 
4.9. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte. 
 
4.10. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não 
ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega dos envelopes.  
 
5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
 
5.1. A empresa interessada em participar desta licitação deve apresentar no dia, hora e local definido neste Edital, à 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, os DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, em Envelopes individuais, fechados, indevassáveis e rubricados no 
fecho, na forma descrita a seguir, não se considerando quaisquer outros documentos e/ou Envelopes que não os 
solicitados. 
 
ENVELOPE Nº 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS N°002/2023 – Data: 29/08/2023. 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

ENVELOPE Nº 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS N°002/2023 – Data: 29/08/2023. 
“PROPOSTA DE PREÇOS” 

 
5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
 
A documentação de habilitação será apresentada com as folhas dos documentos numeradas sequencialmente, da 
primeira à última, sem folhas em branco, apresentada em original ou em qualquer processo de cópia autenticada por 
Cartório, membros da CPL ou publicação em órgão de imprensa oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, 
cuja validação esteja condicionada a sua verificação no respectivo site, que poderão ser apresentados em cópia 
simples, os seguintes documentos: 
 
5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício e do 
contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de 
registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante (expedida no máximo 60 dias 
de antecedência a data da sessão). 
f) Certidão Específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante(expedida no máximo 60 dias 
de antecedência a data da sessão). 
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g) Certificado Registro Cadastral, ou comprovação de que atente a todas as condições exigidas para cadastramento 
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação (§ 2º do art. 22 da 
Lei nº 8.666/93). 
 
5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao domicílio ou sede do 
licitante;  
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante apresentação da: 

c.1) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria 
PGFN/RFB nº 1751, de 02 de Outubro de 2014; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação 
da: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
d.2) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 
d.3) Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação de 
uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;  
e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
e.3) Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante. 
e.4) Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação de 
uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos responsáveis técnicos, junto 

à entidade profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, válida na data da apresentação da proposta;  

b) A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de Certidão (ões) de Acervo 

Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços foram executados, que 

comprove a execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto deste Edital, em nome do Responsável Técnico;  

c)  A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida do profissional descrito a seguir, legalmente habilitado, 

que responderá como Responsável Técnico pela execução da obra: 

 a) - Engenheiro Civil, devidamente registrado (s) no CREA, ou Arquiteto, devidamente registrado (s) no CAU, para 
comprovação da execução dos itens descritos neste Edital;  

d) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico profissional deverá 

participar da obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que seja 

solicitada formalmente e aprovado pelo Município de São Mateus do Maranhão/MA;  
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e) O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente de pessoal da licitante, na 

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o 

diretor, o empregado e o prestador de serviços; ¹ 

f) A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia da 

carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do contrato social do licitante em que 

conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços com firmas reconhecidas em cartório ou 

declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração de 

anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da região a que está vinculado o licitante em que conste o 

profissional na lista de responsáveis técnicos. 

g) Comprovação de Capacitação Técnico-operacional do Licitante: 

1.g.1. A capacitação técnica operacional da licitante será comprovada mediante a apresentação de atestado (s) 

fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado identificada, devidamente registrado (s) na (s) 

entidade (s) profissional (is) competente (s), em nome da licitante, em papel timbrado, constando o endereço do 

contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que comprove(m) a aptidão da 

licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto deste Edital.  

1.g.2. A licitante deverá comprovar a execução dos serviços, de no mínimo 50% dos serviços que compõem as 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, no qual comprove que a licitante tenha 

executado serviço contemplando as parcelas de maior relevância do objeto da licitação (§ 2º, Art. 30, Lei Federal 

8.666/93), conforme descrito abaixo:  

1.g.3. Itens de maior relevância: 

1.g.4. Execução de no mínimo 47,57 metros cúbicos de Trabalhos de Pavimentação, com similaridade com as 

etapas (item) 2.1 da planilha orçamentária geral;  

1.g.5. Execução de no mínimo 1590,24 metros cúbicos de Trabalhos de Pavimentação, com similaridade com as 

etapas (item) 2.4 da planilha orçamentária geral;  

h) Comprovação de Capacitação Técnico-Profissional do responsável técnico (engenheiro civil / 

Arquiteto) equivalente ao objeto licitado com registro no CREA/CAU 

1.h.1. A empresa licitante deverá comprovar de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou arquiteto detentor(es) de atestado(s) de desempenho anterior 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devida registrado e com atesto do CREA/CAU, juntamente 

com a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida 

pela entidade competente – Sistema CONFEA/CREA, relativo à execução, de no mínimo 50% dos serviços que 

compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme descrito abaixo:  

1.h.2. Itens de maior relevância: 

1.h.3. Execução de no mínimo 47,57 metros cúbicos de Trabalhos de Pavimentação, com similaridade com as 

etapas (item) 2.1 da planilha orçamentária geral;  

1.h.4. Execução de no mínimo 1590,24 metros cúbicos de Trabalhos de Pavimentação, com similaridade com as 

etapas (item) 2.4 da planilha orçamentária geral;  
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1.h.5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 

apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a contendo. Essa exigência é necessária 

para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de 

prestação de serviço eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.  

1.h.6. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 

pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme projeto básico. 

5.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, bem como deverá ser apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário e notas explicativas 
(RESOLUÇÃO CFC Nº 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012); 
 
b) Certidão De Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional De Contabilidade. 
 
c) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

c.1.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

• Publicados em Diário Oficial; ou 

• Publicados em jornal de grande circulação; ou 

• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
c.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante, juntamente com os termos de abertura, encerramento e DRE. 
c.1.3) sociedade criada no exercício em curso: 

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante; 
c.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
c.2) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
SG = _________________ATIVO TOTAL _____________________ 
PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
LC = _______________ATIVO CIRCULANTE_________________ 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

c.2.1)As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço; 
c.3)se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

d) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida até 
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60(sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade. 

5.3.4. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo X, assinada pelo titular da empresa ou pessoa 
legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa, claramente 
afirmando: 
a.1)Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados; 
a.2) Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, disponibilizando pessoal técnico especializado e que 
tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;  
a.3) Que participarão efetivamente da execução dos serviços  profissional(is) indicado(s) para fins de comprovação de 
qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA; 
a.4) Que manterá nos serviços Livro Diário de Serviços, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências decorrentes 
do andamento dos serviços e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do Contrato.  
b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo XI deste Edital. 
c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7º, da 
Constituição Federal de 1988. 
 
5.3.5. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será devidamente 
conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou/e Trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou 
EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação a 
critério da administração. 
 
6. PROPOSTA DE PREÇO 
 
6.3. A proposta de preços contida no Envelope nº 02 deverá ser apresentada conforme o ANEXO III, em uma única 
via, elaborada em papel timbrado da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, e, as suas folhas devidamente 
rubricadas, sendo a última datada e assinada por pessoa legalmente habilitada, devendo constar as seguintes 
indicações: 
a) Fazer menção ao número deste certame, conter a razão social da licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de 
fax, e-mail e o respectivo endereço com CEP; 
b) Especificação de forma clara e detalhada do objeto. A descrição das especificações dos serviços que deverá 
atender ao disposto no ANEXO I deste edital; 
c) Indicação do valor (mensal) e valor global (anual) da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado; sendo o valor global da proposta indicado por 
extenso. Prevalecerá em casos de divergência entre o preço em algarismo e o valor por extenso, o valor por extenso; 
d) Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem: despesas diretas e indiretas, 
impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros custos que incidam sobre a contratação do objeto; 
e) O Prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato; 
f) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
homologação da presente licitação. Se por falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação;  
g) A licitante deverá informar na proposta, os seguintes dados: Nome do representante que irá assinar o contrato, Nº 
do CPF, Nº do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial, bem como o Nome e nº do banco, nº da conta 
corrente em nome da empresa, onde deverão ser creditados os pagamentos caso a licitante seja a vencedora; 
h) Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições do 
presente Edital; 
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i) As licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão consideradas desclassificadas. 
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou quaisquer 
outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 
absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 
condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos às demais licitantes. 
k) Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 
6.4. Só serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste Edital, ou seja, na data e hora da 
abertura, devendo estar acondicionada no Envelope nº 02. 
6.4.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a preços unitários. 
6.4.3.3. Para os fins deste item, entende-se como: 
a) Rasura: palavra(s) ou qualquer(quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de modo que sua 
leitura se torne impossível ou incompreensível; 
b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da proposta. 
6.4.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o objeto. 
6.4.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas das demais licitantes. 
6.4.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 
remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 
tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.  
6.4.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e 
administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para a 
realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que 
celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de 
produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.  
6.4.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA 
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas composições de 
custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessário para a conclusão do 
serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do 
CONTRATADO em função das composições apresentadas pela contratante.  
6.4.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá solicitar as 
licitantes à prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou recusar. Tanto a 
solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.  
6.4.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos documentos de 
Habilitação.  
6.4.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao indicado neste 
edital, prevalecerá o estabelecido neste.  
 
7. DO JULGAMENTO 
 
7.3. Julgamento da Habilitação: 
 
7.3.3. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope nº 1, contendo os documentos de habilitação, os quais 
poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação, podendo 
aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais licitantes.  
7.3.4. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que apresentaram os 
documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a essas exigências.  
7.3.5. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente de 
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Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades.  
7.3.6. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei Complementar n°. 123/2006. 
7.3.7. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o que 
constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.º 02 das concorrentes habilitadas.  
7.3.8. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 8.1.5, a Comissão suspenderá a sessão, 
lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com antecedência mínima 
de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os Envelopes n.º 02, 
devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e 
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.  
7.3.9. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de preços às 
empresas inabilitadas.  
7.3.10. Proclamado o resultado da habilitação e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no caso de 
renúncia do direito recursal a COMISSÃO procederá à abertura dos Envelopes “2”- PROPOSTAS DE PREÇOS das 
LICITANTES habilitadas. 
7.3.11. Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilitação, proposta comerciais, nenhum 
documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem serão permitidos quaisquer adendos, 
acréscimos ou retificações. 
7.3.12. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstancial, a qual será assinada pela COMISSÃO 
e pelos representantes das LICITANTES presentes. 
7.3.13. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão destruídos, 
independentemente de notificação à interessada. 
7.3.14. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou quando todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
novas propostas escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação/desclassificação, conforme disposto no §3, do 
art. 48, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.3. Será classificada em primeiro lugar a licitante que apresentar a menor proposta de preços global, e os valores 
das demais seguirão por ordem decrescente de classificação. 
8.4. Não serão aceitos documentos ou propostas ilegíveis, no todo ou em parte, ou que contenham emendas, 
ressalvas, rasuras ou entrelinhas, omissões ou correções, ou cujo conteúdo seja insuficiente ou contraditório. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.3. Não atenderem às especificações técnicas e as exigências contidas neste edital e no Anexo I, bem como 
aquelas que apresentarem preços excessivos ou inexequíveis consoante com o que rege a Lei nº 8.666/93. 
8.5.4. Apresentarem preço unitário (mensal) ou preço global (anual) superiores àqueles constantes da Planilha 
Orçamentária constante no Anexo I, elaborada pela PREFEITURA MUNICIPAL; 
8.5.5. Apresentarem preço unitário ou global simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com o preço de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
8.5.6. Sejam omissas, vagas ou apresentarem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o julgamento, a 
critério exclusivo da Comissão de licitação. 
8.5.7. Contenham ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou estejam em desacordo com as especificações 
aqui exigidas; 
8.6. Caso haja indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.7. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou empresas de 
pequeno porte - EPP, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006: 
8.7.3. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas pelas licitantes ME/EPP que sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira colocada não seja uma 
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ME/EPP. 
8.7.4. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira colocada e 
a licitante ME/EPP melhor classificada será notificado para, se desejar, apresentar uma nova proposta de preço para 
desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 
8.7.4.3. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em sessão pública, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da Ata ou da intimação da licitante. 
8.7.5. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não apresente 
proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 
10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido nos 
subitens anteriores. 
8.7.6. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 10% (dez por 
cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens 
acima. 
8.7.7. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a ME/EPP 
assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, permanecerá a classificação inicial. 
8.8. Ocorrendo empate entre propostas, o desempate que indicará a licitante vencedora será levado a efeito, 
através de sorteio, em ato público, para o qual serão convocadas todas as licitantes habilitadas, podendo ser realizado 
no mesmo dia da abertura dos envelopes, de acordo com o disposto no § 2º do Art. 3º e § 2º do Art. 45 da Lei nº 
8.666/93. 
8.8.3. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes das licitantes empatadas, sendo que ditas 
cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a primeira 
classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem todas as licitantes então 
empatadas. 
8.8.4. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio será 
realizado, a despeito das ausências. 
8.9. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso a licitante detentora do menor preço seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, 
ser- lhe- á assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
8.9.3. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela Administração 
quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para a contratação 
devidamente justificados. 
8.9.4. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de julgamento das 
propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal. 
8.9.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
9. ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO 
 
9.3. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1º do art. 109 da Lei Federal nº 
8.666/1993.  
 
9.4. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será lavrada 
Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto da licitação ao vencedor do 
menor valor Global, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município de São Mateus do Maranhão, Estado 
do Maranhão para se for o caso, proceder à homologação. 
 
9.5. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, poderá revogar a licitação por 
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razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim 
justificar. 
 

10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

10.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

10.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, nos casos de: 
a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação. 

10.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 

10.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA, na hipótese do § 3º do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
intimação do ato. 

10.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 
 

11. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS 
 

11.1. Autorizada à contratação, a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA convocará a licitante 
vencedora para assinar o termo de contrato por publicação no Diário Oficial do Município - DOM, visando a execução 
do objeto da presente licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo IX deste Edital.  
 

11.2.  A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o Contrato, o 
qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA. 
 

11.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no item 11.2, 
caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da adjudicação, 
sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA convocará, 
segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir 
proceder à nova licitação.  
 

11.4. A Contratada terá até o 5° dia útil após a assinatura do contrato para apresentar o comprovante de prestação 
da garantia, caso lhe esteja previsto no presente Edital. 
 

11.5. Após a assinatura do contrato, e quando cabível, comprovada à prestação da garantia contratual, a contratada 
será convocada para recebimento da ordem de serviço.  
 

11.6. A contratada deverá iniciar a execução do serviço no primeiro dia útil subsequente a data de recebimento da 
ordem de serviço. 
 

12. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

12.1. Conforme Projeto Básico (Anexo I) 
 

13. PAGAMENTO  

13.1. Conforme Projeto Básico (Anexo I) 
 

14. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

14.1. Conforme Projeto Básico (Anexo I) 
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15. DESCRIÇÕES E EXECUÇÕES DOS SERVIÇOS E PRAZOS 

15.1. Conforme Projeto Básico (Anexo I) 
 

16. SUBCONTRATAÇÕES  

16.1. Conforme Projeto Básico (Anexo I) 
 

17. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. Conforme Projeto Básico (Anexo I) 
 

18. DA VISTORIA 

18.1. Conforme Projeto Básico (Anexo I) 
 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local. 
 

19.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, especificações e 
detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do direito de impugná-los o 
licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que 
os viciem. 
 

19.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a reabilitação, não 
poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade resultante de contratos firmados 
anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.  
 

19.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como verificar a 
exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 
 

19.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo 
disposição expressa em contrário. 
 

19.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto à 
Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 
 

19.7. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 
 

19.8. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá homologar, anular ou revogar a presente 
licitação, observadas as formalidades legais. 
 

19.9. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se encontram 
disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min ou 
no site www.saomateus.ma.gov.br. 
 

19.10. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais dúvidas 
sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizada na 
Praça da Matriz, n.42, Centro – São Mateus do Maranhão/MA, em dias de expediente, no horário das 08h00min às 
12h00min. 

http://www.saomateus.ma.gov.br/


 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA 

CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 
 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Página 16 de 141 
 

 

19.11. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 
 
Anexo I – Projeto Básico; 
Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo III – Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
Anexo IV – Declaração de manutenção do responsável técnico; 
Anexo V – Declaração deque tomou conhecimento das condições dos trabalhos; 
Anexo VI – Declaração de sujeição ao Edital; 
Anexo VII – Declaração de cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88; 
Anexo VIII – Modelo de proposta; 
Anexo IX – Minuta do Contrato; 
Anexo X – Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.3.4 do Edital; 
Anexo XI – Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação. 

 
São Mateus do Maranhão/MA, 03 de Agosto de 2023. 

 
 

 
Thiago Rezende Aragão 

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico. 
Portaria n° 008/2021 - GP 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
 

1.  OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para a Conclusão de Serviços de Pavimentação com Drenagem e 

Urbanização de Vias Urbanas do município de São Mateus do Maranhão, de acordo com o convênio n°894083/2019, 

celebrado através do Ministério do Desenvolvimento Regional e o do Município de São Mateus do Maranhão – MA. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A contratação é justificada para atender as demandas deste Município, pois estes serviços contribuirão com 

a pavimentação das ruas, de maneira a proporcionar melhor tráfego, menos risco de acidentes e melhor aspecto a 

cidade e para a população.  

2.2. O sistema de pavimentação asfáltica, é um serviço especifico para o funcionamento adequado, 

organizacional e de conservação de vias e avenidas, para que estas estejam sempre em boas condições de tráfego e 

uso em prol da população deste Município. Além disso, o referido serviço também é usado para a preservação das vias 

públicas desgastadas com as grandes chuvas e o excesso de passagem de veículos pesados, o que gera diversos 

desgastes na pavimentação viária, principalmente a manutenção e ao bom pavimento do solo. 

2.3. A pavimentação tem como foco garantir melhor trafegabilidade dos veículos, é de suma importância para a 

população, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e pedretes. 

2.4. Sua implantação, juntamente com um sistema adequado de sinalização, favorece uma melhor 

acessibilidade, assim como também uma melhor condição de bem-estar à população, proporcionando o trânsito de 

veículos e pedestres com conforto e segurança. 

2.5. Desta forma, faz-se necessária a execução de serviços da Conclusão de Pavimentação com Drenagem e 

Urbanização de Vias Urbanas do Município de São Mateus do Maranhão - MA. 

3. DO VALOR ESTIMADO: 

3.1. O valor médio para a presente contratação é R$ 169.664,99 (cento e sessenta e nove mil e seiscentos e 

sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos), obtido da pesquisa de preços, conforme documentação que 

integra o processo. 

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à 

futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, 

salvo disposição legal em contrário. 

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

4.1. A prestação de serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações técnicas e serem 

fornecidos conforme quantidades relacionadas neste projeto básico e seus anexos. 

4.2. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das unidades 

e dos usuários. 

5. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

5.1. A modalidade de licitação vai ser feita por TOMADA DE PREÇO, conforme Artigo. 22, inciso II e § 2º , da Lei 
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8.666/93. 

6. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

6.1. PLACA DA OBRA 

6.1.1. A placa de obra tem por objetivo informar a população e aos usuários da rua, os dados 

da obra. A placa deverá ser confeccionada em chapas de aço laminado a frio, galvanizado, com espessura de 1,25 

mm. As dimensões da placa são de 3,00 m x 2,00m. Terá dois suportes e serão de madeira beneficiada (7,5 x 7,5), 

com altura livre de 2,50m. A medição deste item será por m² executado de placa. O layout da placa deverá atender 

padrão do Governo Federal referente ao financiamento. 

6.2. SINALIZAÇÃO VERTICAL 

6.2.1. A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais 

apostos sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de 

caráter permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente 

instituídas. 

6.2.2. A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos 

usuários das vias adotar comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego 

e orientar os usuários da via. 

6.2.3. A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

a) Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via; 

b) Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades, tais 

como escolas e passagens de pedestres; 

c) Indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens 

educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento. 

6.2.4. Demandas específicas e soluções adotadas no projeto para a área de intervenção: 

6.2.4.1. As soluções apontadas no projeto estão em consonância comas demandas específicas da área de 

intervenção, tendo sido adotado como sinal de regulamentação a Placa RI e como sinais de indicação de direções 

placa indicativa do nome das ruas e avenidas beneficiadas. 

6.2.5. Formas e cores: 

6.2.5.1. A forma padrão do sinal de regulamentação R-1 - "Parada Obrigatória" e R-2 "Dê a Preferência": 

 

SINAL DE FORMA OCTOGONAL 

R-1 

CORES: 

6.2.5.2. A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos critérios abaixo e ao 

padrão indicado. 

6.2.6. Devem ser sempre observadas as dimensões mínimas estabelecidas por tipo de via 

conforme tabelas a seguir: 
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DIMENSÕES MÍNIMAS – SINAIS DE FORMA OCTOGONAL 

 

 

6.2.7. Padrões alfanuméricos: Para mensagens complementares dos sinais de 

regulamentação em áreas urbanas, devem ser utilizadas as fontes de alfabetos e números dos tipos Helvética 

Medium, Arial, Standard Alphabets for Highway Signs and Pavement Markings ou similar. 

6.2.8. Retro refletividade: Os sinais de regulamentação devem ser aplicados em placas 

pintadas, retro refletivas. 

6.2.9. Materiais das placas 

a) Os materiais utilizados para a confecção das placas de sinalização são o aço, e madeira imunizada. 

b) Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura 

eletrostática. 

c) Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento tecnológico, desde 

que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua 

vida útil, em quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

d) Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta brilhante ou películas 

retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa deverá ser na cor preta, fosca ou semifosca. 

6.2.10. Suporte das placas: 

a) O suporte adotado será tipo Coluna Simples; 

b) Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das placas e os 

esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal; 

c) Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição permanente e 

apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas; 

d) Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados deforma a impedir a 

soltura ou deslocamento da mesma; 

e) Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes serão de madeira imunizada; 

Ilustração do Suporte: 

 

6.2.11. Posicionamento na via: O posicionamento das placas de sinalização, consiste em colocá-las no lado 

direito da via no sentido do fluxo de tráfego que devem regulamentar. As placas de sinalização devem ser colocadas 
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na posição vertical, fazendo um ângulo de 93° a 95º em relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado 

externo da via. Esta inclinação tem por objetivos assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo 

especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de veículos ou de raios solares sobre a placa. 

Ilustração 1- Posicionamento na via 

 

6.2.12. Altura das placas: A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada 

lateralmente à via deve ficar a uma altura livre entre 2,0 e 2,5 metros em relação ao solo, inclusive para a mensagem 

complementar, se esta existir. 

Ilustração 2 – Altura das placas 

 

6.2.13. O afastamento lateral das placas: O afastamento lateral das placas medido entre a 

borda lateral da mesma e da pista deve ser, no mínimo, de 0,30 metros para trechos retos da via, e 0,40 metros nos 

trechos em curva. 

Ilustração 3 – Afastamento lateral das placas 

 

 

 

 

6.2.14. Sinalização de Indicação: A Sinalização de indicação tem como finalidade a orientação 

dos usuários para os nomes das vias de intervenção, consiste em placas metálicas com as seguintes características 
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de confecção e aplicação: 

a) Material: Chapa de aço galvanizado N. 18, fundo anticorrosivo em película autoadesiva; 

b) Dimensões: 0,50 metros de comprimento por 0,25 metros de largura; 

c) Cores: Fundo Azul com sinais alfanuméricos brancos. 

d) Aplicação: Fixada em paredes e muros de domicílios sempre de forma visível para os usuários das vias. 

Ilustração – Placa Indicativa de Ruas e Avenidas: 

 

 

Ilustração – Placa Indicativa usadas no projeto: 

 

 

 

6.3. ACESSIBILIDADE 

6.3.1. Faixa de Pedestre: Será implantado faixas de pedestre para melhor    tráfego das 

pessoas e veículos na área. 

 

6.4. PINTURA DE LIGAÇÃO 

6.4.1. Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma pintura de material betuminoso sobre 

a superfície de uma base ou de um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando 

promover a aderência entre este revestimento e a camada subjacente. A taxa de emulsão a ser aplicada deverá ser de 
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no mínimo 1,0 l/m² de emulsão asfáltica RR 2C, aplicada com caminhão espargidor. A medição deste serviço será feita 

por metro quadrado executado. 

6.5. REVESTIMENTO ASFÁLTICO (CBUQ) 

6.5.1. Após a pintura de ligação será executada uma camada de reperfilagem asfáltica de 4 

cm de espessura de CBUQ e uma camada final de revestimento asfáltico CBUQ de 3 cm de espessura (concreto 

betuminoso usinado a quente) espessura determinada nos projetos e orçamento discriminado. Trata-se de uma 

mistura flexível, resultante do processamento a quente, em uma usina apropriada, fixa ou móvel, de agregado mineral 

graduado, material de enchimento ("filler" quando necessário) e cimento asfáltico, espalhada e comprimida a quente. 

Como o CBUQ é o material de custo mais elevado desta licitação, a prefeitura fará a conferência do material aplicado 

na pista, através da pesagem da carga líquida dos caminhões em balança a ser definida pelo setor técnico da 

prefeitura. 

6.5.2. A densidade utilizada como referência para o cálculo da quantidade em toneladas foi de 

2,50 ton/m3. O material asfáltico a ser utilizado é o CAP 50-70. Os agregados para o concreto asfáltico serão 

constituídos de uma mistura de agregado graúdo, agregado miúdo e, quando necessário "filler". Os agregados graúdo 

e miúdo podem ser pedra britada, seixo rolado britado ou outro material indicado por projeto. O agregado graúdo é o 

material que fica retido na peneira nº 4 e o agregado miúdo é o material que passa na peneira nº 4. Esses 

agregadosdevem estar limpos e isentos de materiais decompostos, preciso no controle da Matéria orgânica e devem 

ser constituídos de fragmentos sãos e duráveis, isentos de substâncias deletérias. A mistura de agregados para o 

concreto asfáltico deve enquadrar-se em faixa B do DAER a Reperfilagem, e faixa A do DAER o Revestimento final de 

acordo com a espessura a ser aplicada. Todo o equipamento antes do início da execução da obra, deverá ser 

examinado pela Fiscalização, devendo estar de acordo com esta Especificação, sem o que não será dada a ordem de 

serviço. São previstos os seguintes equipamentos: 

a) Usinas; 

b)  Vibro-acabadoras de nivelamento eletrônico; 

c) Rolos compactadores; 

d) Caminhões; 

e) Balança para pesagem de caminhões. 

f) Usinas para misturas asfálticas 

6.5.3. O concreto asfáltico deve ser misturado em uma usina fixa, gravimétrica ou volumétrica. 

Os agregados podem ser dosados em peso ou em volume. Cada usina deverá estar equipada com uma unidade 

classificadora de agregado, após o secador, e dispor de misturador de "pug-mill", com duplo eixo conjugado, provido 

de palhetas reversíveis e removíveis, ou outro tipo capaz de produzir uma mistura uniforme. Deve, ainda, o misturador 

possuir dispositivos de descarga, de fundo ajustável e dispositivo para o controle do ciclo completo da mistura. Poderá 

também ser utilizada uma usina com tambor secador/ misturador de duas zonas (convecção e radiação) - 

"Drum-Mixer", provida de: coletor de pó, alimentador de "filler", sistema de descarga da mistura betuminosa por 

intermédio de transportador de correia com comporta do tipo "Clam-shell" ou, alternativamente em silos de estocagem. 

6.5.4. A usina deverá possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica dos 

mesmos e deverá ser assegurada a homogeneidade das granulometrias dos diferentes agregados. A usina deverá 

possuir ainda uma cabina de comandos e de quadros de força. Tais partes devem estar instaladas em recinto fechado, 

com os cabos de força e comandos ligados em tomadas externas, especiais para essa aplicação A operação de 
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pesagem dos agregados e do ligante betuminoso deverá ser semi-automática, com leitura instantânea e acumulada 

dos mesmos, através de digitais em "display" de cristal líquido. Deverão existir potenciômetros para compensação das 

massas específicas dos diferentes tipos de cimentos asfálticos e para seleção de velocidades dos alimentadores dos 

agregados frios. Os agregados devem ser secados por meio de um tambor secador, o qual é regularmente alimentado 

por qualquer combinação de correias transportadoras ou elevadores de canecas. O secador deve ser provido de um 

instrumento para determinar a temperatura do agregado que sai do secador. O termômetro deve ter precisão de 5°C e 

deve ser instalado de tal maneira que a variação de 5°C na temperatura do agregado seja mostrada pelo termômetro 

dentro de um minuto. 

6.5.5. VIBRO-ACABADOORA 

6.5.5.1. As vibro-acabadoras devem ser auto propelidas e possuírem um silo de carga, e roscas 

distribuidoras, para distribuir uniformemente a mistura em toda a largura de espalhamento da vibroacabadora. 

6.5.5.2. As vibroacabadoras devem possuir dispositivo eletrônico para nivelamento, de acordo 

com as atuais exigências do DNIT, de forma que a camada distribuída tenha a espessura solta que assegure as 

condições geométricas de seção transversal, greide e espessura compactada de projeto. 

6.5.5.3. Se durante a construção for verificado que o equipamento não propicia o acabamento 

desejado, deixando a superfície fissurada, segregada, irregular etc, e não for possível corrigir esses defeitos, esta 

acabadora deverá ser substituída por outra que produza um serviço satisfatório. 

6.5.5.4. A vibroacabadora deve operar independentemente do veículo que está descarregando. 

6.5.5.5.  Enquanto o caminhão está sendo descarregado, o mesmo deve ficar em contato 

permanente com a vibroacabadora, sem que sejam usados os freios para manter esse contato. 

6.5.6. EQUIPAMENTO DE COMPACTAÇÃO 

6.5.6.1. Todo o equipamento de compactação deve ser auto propulsor e reversível. Os rolos 

"tandem" de aço com dois eixos devem pesar, no mínimo, 8 ton. Os rolos usados para a rolagem inicial devem ser 

equipados com rodas com diâmetro de, no mínimo, 1,00m. Os rolos pneumáticos devem ser do tipo oscilatório com 

uma largura não inferior a 1,90m e com as rodas pneumáticas de mesmo diâmetro, tendo uma banda de rodagem 

satisfatória. Rolos com rodas bamboleantes não serão permitidos. 

6.5.6.2. Os pneus devem ser montados de modo que as folgas entre os pneus adjacentes sejam 

cobertas pela banda de rodagem do pneu seguinte. Os pneus devem ser calibrados para o peso de operação, de modo 

que transmitam uma pressão de contato "pneu-superfície" que produza a densidade mínima especificada. Os rolos 

pneumáticos devem possuir dispositivos que permitam a variação simultânea de pressão em todos os pneus. A 

diferença de pressão entre os diversos pneus não deverá ser superior a 5 libras por polegada quadrada. 

6.5.6.3. Cada passagem do rolo deve cobrir a anterior adjacente, em pelo menos 0,30m. 

Caminhões para transporte da mistura Os caminhões tipo basculantes para o transporte do concreto asfáltico, deverão 

ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo parafínico, ou 

solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. Balança para pesagem de caminhões Para 

pesagem de caminhões com o concreto asfáltico, deverá o Empreiteiro instalar balanças com a precisão de 0,5% da 

carga máxima indicada e sua capacidade deve ser, pelo menos, 2000kg superior à carga total máxima a ser pesada. 

As balanças deverão ser aferidas sempre que a Fiscalização julgar conveniente. Os dispositivos de registro e controle 

da balança devem ser localizados em local abrigado e protegido contra agentes atmosféricos e climáticos. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
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7.1. Os recursos financeiros para a execução deste objeto, repassados pela CONCEDENTE, correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria de Infraestrutura  

PROJETO/ATIVIDADE: 15. 451. 0071 1.195 –  Pavimentação e Recuperação de Vias. 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FONTE DE RECURSO: 1700000000 Outros Convênios da União.  

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

8.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço global, cujo 

regime de execução contratual será empreitada por preço unitário, observadas as especificações definidas neste 

projeto básico. 

9. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

9.1. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) convocada(s) para assinar o 

Termo de Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

9.2. A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do 

Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, 

e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais; 

9.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a (s) convocada(s) não 

comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a 

assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis; 

9.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do 

Maranhão/MA; 

9.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o 

Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação; 

9.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto 

à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, 

passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas 

legislações vigentes. 

9.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando 

solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

contratante. 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
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cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Projeto Básico. 

10.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

10.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará Relatório 

Padrão da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas 

e irregularidades constatadas.  

10.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se 

for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

10.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada.  

10.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

10.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além 

dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório.  

10.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
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10.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei 

nº 8.666, de 1993.  

11. DA DOCUMENTAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.1. Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos responsáveis técnicos, junto 

à entidade profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, válida na data da apresentação da proposta;  

11.2. A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de Certidão (ões) de Acervo 

Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços foram executados, que 

comprove a execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto deste Edital, em nome do Responsável Técnico;  

11.3.  A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida do profissional descrito a seguir, legalmente habilitado, 

que responderá como Responsável Técnico pela execução da obra: 

 a) - Engenheiro Civil, devidamente registrado (s) no CREA, ou Arquiteto, devidamente registrado (s) no CAU, para 
comprovação da execução dos itens descritos neste Edital;  

11.4. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico profissional deverá 

participar da obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que seja 

solicitada formalmente e aprovado pelo Município de São Mateus do Maranhão/MA;  

11.5. O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente de pessoal da licitante, na 

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o 

diretor, o empregado e o prestador de serviços; ¹ 

11.6. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia da 

carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do contrato social do licitante em que 

conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços com firmas reconhecidas em cartório ou 

declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração de 

anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da região a que está vinculado o licitante em que conste o 

profissional na lista de responsáveis técnicos. 

11.7. Comprovação de Capacitação Técnico-operacional do Licitante: 

11.7.1. A capacitação técnica operacional da licitante será comprovada mediante a apresentação de atestado (s) 

fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado identificada, devidamente registrado (s) na (s) 

entidade (s) profissional (is) competente (s), em nome da licitante, em papel timbrado, constando o endereço do 

contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que comprove(m) a aptidão da 

licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto deste Edital.  

11.7.2. A licitante deverá comprovar a execução dos serviços, de no mínimo 50% dos serviços que compõem as 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, no qual comprove que a licitante tenha 

executado serviço contemplando as parcelas de maior relevância do objeto da licitação (§ 2º, Art. 30, Lei Federal 
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8.666/93), conforme descrito abaixo:  

11.7.3. Itens de maior relevância: 

11.7.4. Execução de no mínimo 47,57 metros cúbicos de Trabalhos de Pavimentação, com similaridade com as 

etapas (item) 2.1 da planilha orçamentária geral;  

11.7.5. Execução de no mínimo 1590,24 metros cúbicos de Trabalhos de Pavimentação, com similaridade com as 

etapas (item) 2.4 da planilha orçamentária geral;  

11.8. Comprovação de Capacitação Técnico-Profissional do responsável técnico (engenheiro civil / 

Arquiteto) equivalente ao objeto licitado com registro no CREA/CAU 

11.8.1. A empresa licitante deverá comprovar de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou arquiteto detentor(es) de atestado(s) de desempenho anterior 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devida registrado e com atesto do CREA/CAU, juntamente 

com a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida 

pela entidade competente – Sistema CONFEA/CREA, relativo à execução, de no mínimo 50% dos serviços que 

compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme descrito abaixo:  

11.8.2. Itens de maior relevância: 

11.8.3. Execução de no mínimo 47,57 metros cúbicos de Trabalhos de Pavimentação, com similaridade com as 

etapas (item) 2.1 da planilha orçamentária geral;  

11.8.4. Execução de no mínimo 1590,24 metros cúbicos de Trabalhos de Pavimentação, com similaridade com as 

etapas (item) 2.4 da planilha orçamentária geral;  

11.8.5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 

apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a contendo. Essa exigência é necessária 

para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de 

prestação de serviço eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.  

11.8.6. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 

pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme projeto básico. 

12. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

12.1. Prestação de serviços será realizada no perímetro urbano e rural do município, nos seguintes horários: 08h 

às 11h30minhs e 13h às 17h30minhs, de segunda a sexta-feira. Nos sábados, domingos e feriados os serviços serão 

efetuados em regime de plantão de 24 horas. 

12.2. O objeto compreenderá: 

12.3. Prestação de Serviço da Conclusão de Pavimentação com Drenagem e Urbanização de Vias Urbanas do 

município de São Mateus do Maranhão-MA. 

12.4. Fornecimento de materiais de consumo para pavimentação, drenagem e  urbanização será executado sob o 

regime de empreitada por preço unitário, faturados por medição mensal (por meio de Relatório de Execução de 

Serviços), e o pagamento efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido e executado, conforme preços 

ofertados no 

momento da apresentação da proposta. Não restando para a Administração a 

obrigação de executar ou pagar pela quantidade estimada em planilha de referência 
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da contratação. 

12.5. Todos os serviços executados e materiais utilizados desde sua fabricação. Fornecimento e montagem, 

deverão obedecer ás especificações dos projetos, memorial e Normas Técnicas. 

12.6. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os pormenores, aos seguintes itens: 

12.7. Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas 

Tecnológicas Brasileiras. 

12.8. Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou Padrões estabelecidos por 

entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações 

brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços. 

12.9. Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais e/ou de especificações em sua 

aplicação. 

12.10. Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a materiais, 

segurança, proteção, instalação de canteiro de obras e de demais aspectos das construções. 

13. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:   

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo.  

13.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

13.3. O recebimento dos serviços será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b)  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

13.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com 

o contrato. 

13.5. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, da 

seguinte forma: 

13.6. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

13.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 
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13.8. No prazo de até 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes:  

13.9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

13.10. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e.  

13.11. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado.  

13.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

13.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

14.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que esteja enquadrado no 

artigo 57, II e § 1º da Lei n. º 8.666/93. 

15. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do 

pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

15.2. O(s) pagamento(s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da fiscalização e 

boletim de medição. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Secretaria Municipal de Administração, até o quinto dia 

útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda 

conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

15.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

15.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

15.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 
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penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro municipal de fornecedores, 

serão adotadas as medidas cabíveis. 

15.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 

apurado: 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

16.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma 

segura e atendendo os requisitos normativos;  

16.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias 

Públicas para posterior execução dos serviços;  

16.3. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das 

solicitações;  

16.4. Conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, 

para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a fim de que, no exercício de suas 

atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do projeto; 

16.5. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços fornecidos, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 

conveniado; 

16.6. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição 

imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento 

dos serviços;  

16.7.  Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 

decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros;  

16.8. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 

terceiros sob sua responsabilidade;  
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16.9.  Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR-10, 

NR 12 e demais dispositivos legais vigentes;  

16.10. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fornecendo inclusive os materiais danificados por mau 

uso, não cabendo à Contratante, nesses casos, o fornecimento dos mesmos;  

16.11. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de 

informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o 

meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e aplicativos 

instalados, com prazo não superior a 48 horas.  

16.12. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do 

Objeto do presente Projeto Básico e do futuro edital;  

16.13. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional;  

16.14. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do 

pessoal necessário à execução dos serviços;  

16.15. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 

apresentações em geral;  

16.16. Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados 

pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da 

Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho;  

16.17. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado (NR 10) para realizar os 

serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico;  

16.18. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 

licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico;  

16.19. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço.  

16.20. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os locais 

onde estiverem sendo executados os serviços; 

16.21. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes 

exigidos neste Edital;  

16.22. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Início dos 

mesmos;  

16.23. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR 12;  

16.24. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;  

16.25. Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou andamento 

normal de qualquer dos serviços;  

16.26. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 

andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada;  

16.27. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 
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16.28. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato  

16.29. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual.  

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

17.1. Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho;  

17.2. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;  

17.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;  

17.4. Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 

17.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada;  

17.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico;  

17.7. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;  

17.8. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições 

deste Projeto Básico; 

17.9. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos 

grupos de trabalho da Contratada;  

17.10. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer 

solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;  

17.11. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

18. REAJUSTE: 

18.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 

interregno mínimo de 12 (doze) meses. 

18.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 

utilizada a seguinte fórmula: 

𝑅 = (I − IO). P 

IO 

Onde:  

a) Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
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P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

18.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção 

Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. 

18.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 meses, tendo como 

marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 

18.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 

18.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei nº 8.666/93.   

19. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

19.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%(trinta por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições: 

19.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

19.3.  A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

19.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 

como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

19.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do 

art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo de 30%, atendidas as disposições 

dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 

19.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 

qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a 

serem fornecidos e seus respectivos valores;  

19.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão; 

19.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 

demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada; 

19.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

19.10. Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

19.11. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 

disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

19.12. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art33
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à prestação de serviços acessórios. 

19.13. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

20.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 2% (cinco por cento) do valor total 

do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, a 

ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual 

período a critério desta Prefeitura. 

20.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da 

prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia. 

20.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 

(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um por cento). 

20.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

20.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos 

decorrentes da execução do contrato:  

20.6. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas;  

20.7. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato;  

20.8. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

20.9. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção 

monetária, em favor da Prefeitura. 

20.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

20.11. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a 

vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

20.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

20.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

20.14. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 

causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 
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20.15. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 

contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, 

deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 

20.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias 

trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas 

diretamente pela administração.  

20.17. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia 

prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, 

ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

20.18. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

20.19. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 

21. DA VISTORIA: 

21.1. A licitante deverá conhecer/visitar o local da obra, o que deverá ocorrer em data e horários agendados a 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, situada à rua Santa Rita, nº 02, Centro, São Mateus do Maranhão, entre os 

horários 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00, para maiores informações. 

21.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  

21.3. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda informação 

necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, tais como: as 

condições locais, quantidade e natureza do trabalho, materiais e equipamentos necessários à execução do mesmo, 

formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local. 

21.4. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das condições 

locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os 

temos de contrato que vier a firmar. 

21.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria assinado pelo 

servidor responsável, conforme exigido no projeto básico ou sua substituição pela declaração formal emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 – TCU/Plenário e 

802/2016-TCU/Plenário. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

22.1. O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades 
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previstas na Seção II, Capítulo IV, da Lei nº. 8.666/93, garantidos a ampla defesa e o contraditório, estipuladas as 

seguintes penalidades: 

22.2. Advertência, que deverá ser feita através de notificação emitida pelo Fiscalização do contrato, ao 

representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas; 

22.3. Após recebimento da Notificação a CONTRATADA se obrigará no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

apresentar manifestação formal de ampla defesa por meio de Carta/Ofício junto a fiscalização do contrato. 

22.4. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 

descumprimento dos prazos estabelecidos no contrato, limitados ao total de 2% sobre o valor do contrato em atraso; 

22.5. em caso de reincidência, multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), aplicada cumulativamente, sobre o 

valor do contrato, referente ao período em que for constatado o novo descumprimento contratual; 

22.6. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, no caso de não atendimento à notificação realizada 

pela fiscalização; 

22.7. Rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades, nos casos de aplicações de multas por 03 (três) 

vezes durante o contrato; 

22.8. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

22.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei 8.666/93. 

22.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla 

defesa. 

23. ANEXOS: 

23.1. Integram este projeto básico os seguintes anexos: 

• Planilha Orçamentária Sintético 

• Planilha Orçamentaria Analítica 

• Composições Analíticas com Preço Unitário 

• Cronograma Físico e Financeiro 

• Planilha ABC de Insumos 

• Planilha ABC de Serviços 

• BDI 

• Encargos Sociais  

• Plantas 
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Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI 

Total Peso 
(%) 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES         3.146,64 1,85 % 

 1.1   74209/001  SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6 415,76 524,44 3.146,64 1,85 % 

 2      TRABALHOS DE PAVIMENTAÇÃO         160.566,54 94,64 % 

 2.1   73849/001  SINAPI AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E 
APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

m³ 95,41 1.143,88 1.442,89 137.666,13 81,14 % 

 2.2   97915  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 410,28 1,05 1,32 541,57 0,32 % 

 2.3   72943  SINAPI PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C m² 3180,49 2,87 3,62 11.513,37 6,79 % 

 2.4   96402  SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019 

m² 3180,49 2,70 3,41 10.845,47 6,39 % 

 3    

  
TRABALHO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA         5.951,81 3,51 % 

 3.1   069026  SBC POSTE DE SINALIZACAO P/ PLACA DE TRANSITO ACO GAL.2""X3000MM UN 2 473,96 597,85 1.195,70 0,70 % 

 3.2   2555  ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros un 2 105,78 133,43 266,86 0,16 % 

 3.3   4649  ORSE Sinalização permanente, vertical,  com placa triangular de aço, padrão dner, 
largura=0,90m, com poste de madeira 3,50m fixado com base de concreto 40x40x50 

un 2 557,07 702,69 1.405,38 0,83 % 
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 3.4   84665  SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO m² 109,42 22,25 28,07 3.071,42 1,81 % 

 3.5   94966  SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 0,02 493,57 622,59 12,45 0,01 % 

                    

      Total sem BDI 134.496,36 

      Total do BDI 35.168,63 

      Total Geral 169.664,99 
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Planilha Orçamentária Analítica 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES         3.146,64 

 1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  
74209/001  

SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS 

m² 1,0000000 415,76 415,76 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 21,05 21,05 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,0000000 16,89 33,78 

Composição 
Auxiliar 

 94962  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,0100000 350,39 3,50 

Insumo  00004417  SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA 

Material M 1,0000000 8,05 8,05 

Insumo  00004491  SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

Material M 4,0000000 11,76 47,04 

Insumo  00004813  SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Material m² 1,0000000 300,00 300,00 

Insumo  00005075  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) Material KG 0,1100000 21,31 2,34 

        MO sem LS => 39,01 LS => 0,00 MO com 
LS => 

39,01 
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        Valor do BDI => 108,68   Valor com BDI => 524,44 

            Quant. 
=> 

6,0000000 Preço 
Total => 

3.146,64 

                    

 2      TRABALHOS DE PAVIMENTAÇÃO         160.566,54 

 2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  
73849/001  

SINAPI AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E 
APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m³ 1,0000000 1.143,88 1.143,88 

Composição 
Auxiliar 

 5835  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - 
CHP DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0259000 390,75 10,12 

Composição 
Auxiliar 

 5837  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - 
CHI DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0481000 136,31 6,55 

Composição 
Auxiliar 

 5867  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, 
PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0407000 157,32 6,40 

Composição 
Auxiliar 

 5869  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, 
PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0333000 61,93 2,06 
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Composição 
Auxiliar 

 5940  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0333000 181,30 6,03 

Composição 
Auxiliar 

 5942  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0407000 62,58 2,54 

Composição 
Auxiliar 

 67826  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 
185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,4926000 170,78 84,12 

Composição 
Auxiliar 

 67827  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 
185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0259000 45,11 1,16 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,7400000 16,89 12,49 

Composição 
Auxiliar 

 93433  SINAPI USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 
80 TON/HORA - CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0740000 2.780,83 205,78 

Insumo  00000367  SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 1,5480000 70,91 109,76 

Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 11,2387000 0,86 9,66 

Insumo  00041899  SINAPI CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO 
CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

Material T 0,1320000 5.206,21 687,21 

        MO sem LS => 23,61 LS => 0,00 MO com 
LS => 

23,61 

        Valor do BDI => 299,01   Valor com BDI => 1.442,89 

            Quant. 
=> 

95,4100000 Preço 
Total => 

137.666,13 
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 2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  97915  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

TRAN - TRANSPORTES, 
CARGAS E DESCARGAS 

M3XKM 1,0000000 1,05 1,05 

Composição 
Auxiliar 

 67826  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 
185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0056000 170,78 0,95 

Composição 
Auxiliar 

 67827  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 
185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0024000 45,11 0,10 

        MO sem LS => 0,10 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,10 

        Valor do BDI => 0,27   Valor com BDI => 1,32 

            Quant. 
=> 

410,2800000 Preço 
Total => 

541,57 

                    

 2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  72943  SINAPI PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 2,87 2,87 

Composição 
Auxiliar 

 83362  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO 
TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 
M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 
CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0018000 258,09 0,46 
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Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0109000 16,89 0,18 

Composição 
Auxiliar 

 96013  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0004000 180,84 0,07 

Composição 
Auxiliar 

 96014  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0015000 46,93 0,07 

Insumo  00041903  SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO 
ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

Material KG 0,5000000 4,18 2,09 

        MO sem LS => 0,16 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,16 

        Valor do BDI => 0,75   Valor com BDI => 3,62 

            Quant. 
=> 

3.180,4900000 Preço 
Total => 

11.513,37 

                    

 2.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96402  SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 2,70 2,70 

Composição 
Auxiliar 

 5839  SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0020000 11,31 0,02 

Composição 
Auxiliar 

 5841  SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0040000 5,38 0,02 
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Composição 
Auxiliar 

 83362  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO 
TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 
M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 
CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0004000 258,09 0,10 

Composição 
Auxiliar 

 89035  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 
4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0017000 126,41 0,21 

Composição 
Auxiliar 

 89036  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 
4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0038000 35,77 0,13 

Composição 
Auxiliar 

 91486  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO 
TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 
M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 
CHI DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0051000 49,44 0,25 

Insumo  00041903  SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO 
ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

Material KG 0,4500000 4,18 1,88 

        MO sem LS => 0,20 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,20 

        Valor do BDI => 0,71   Valor com BDI => 3,41 

            Quant. 
=> 

3.180,4900000 Preço 
Total => 

10.845,47 

                    

 3      TRABALHO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA         5.951,81 

 3.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  069026  SBC POSTE DE SINALIZACAO P/ PLACA DE TRANSITO ACO GAL.2""X3000MM ILUMINACAO PUBLICA UN 1,0000000 473,96 473,96 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,2070000 21,39 25,81 
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Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,2070000 16,89 20,38 

Insumo  000050  SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) Material KG 70,0000000 0,69 48,30 

Insumo  000100  SBC AREIA GROSSA LAVADA Material m³ 0,2000000 70,91 14,18 

Insumo  000200  SBC PEDRA BRITADA #1 E 2 Material m³ 0,3000000 74,30 22,29 

Insumo  030335  SBC POSTE DE SINALIZACAO PARA PLACA DE TRANSITO ACO GALVANIZADO 
2"x3,0m 

Material UN 1,0000000 343,00 343,00 

        MO sem LS => 32,88 LS => 0,00 MO com 
LS => 

32,88 

        Valor do BDI => 123,89   Valor com BDI => 597,85 

            Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

1.195,70 

                    

 3.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  2555  ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros Sinalização Vertical un 1,0000000 105,78 105,78 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,2000000 3,71 0,74 

Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,2000000 3,56 0,71 

Insumo  00004750  SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,2000000 15,45 3,09 
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Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,2000000 11,22 2,24 

Insumo  00013521  SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA  IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM Material UN 1,0000000 99,00 99,00 

        MO sem LS => 5,33 LS => 0,00 MO com 
LS => 

5,33 

        Valor do BDI => 27,65   Valor com BDI => 133,43 

            Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

266,86 

                    

 3.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  4649  ORSE Sinalização permanente, vertical,  com placa triangular de aço, padrão dner, 
largura=0,90m, com poste de madeira 3,50m fixado com base de concreto 40x40x50 

Sinalização Vertical un 1,0000000 557,07 557,07 

Insumo  4285  ORSE Placa triangular padrão dner, altura=0,90m un Material un 1,0000000 557,07 557,07 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 145,62   Valor com BDI => 702,69 

            Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

1.405,38 

                    

 3.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 
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Composição  84665  SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO PINT - PINTURAS m² 1,0000000 22,25 22,25 

Composição 
Auxiliar 

 88310  SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,5000000 23,50 11,75 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3300000 16,89 5,57 

Insumo  00007343  SINAPI TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 
VIARIA (NBR 11862) 

Material L 0,3500000 14,11 4,93 

        MO sem LS => 12,05 LS => 0,00 MO com 
LS => 

12,05 

        Valor do BDI => 5,82   Valor com BDI => 28,07 

            Quant. 
=> 

109,4200000 Preço 
Total => 

3.071,42 

                    

 3.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  94966  SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,0000000 493,57 493,57 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,2958000 16,89 38,77 

Composição 
Auxiliar 

 88377  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,4490000 17,60 25,50 

Composição 
Auxiliar 

 88830  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 
CHP DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,7458000 1,72 1,28 

Composição 
Auxiliar 

 88831  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 
CHI DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,7032000 0,40 0,28 
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Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 0,7078000 70,00 49,54 

Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 388,8826000 0,86 334,43 

Insumo  00004721  SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

Material m³ 0,5892000 74,30 43,77 

        MO sem LS => 45,39 LS => 0,00 MO com 
LS => 

45,39 

        Valor do BDI => 129,02   Valor com BDI => 622,59 

            Quant. 
=> 

0,0200000 Preço 
Total => 

12,45 

                    

                    

      Total sem BDI 134.496,36 

      Total do BDI 35.168,63 

      Total Geral 169.664,99 
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JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADES CONTIDAS NO PROJETO. 

                

                

1.0 TRABALHOS INICIAIS              

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO         

                

  Área da Placa (m2)   #Dimensões utilizadas para a placa       

  ( b x h )   Base Altura       

  6,00 m²   3,00 m 2,00 m       

                

      VIA DO PROJETO EXTENSÃO       

      BAIRRO:CENTRO         

    1 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 1 

204,50 m       

    2 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 2 

92,00 m       

    3 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 3 

58,60 m       

    4 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 4 

62,50 m       

    5 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 5 

65,50 m       

    6 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 6 

40,00 m       

  EXTENSÃO TOTAL VIAS             

                

  523,10 m             

                

                

2.0 TRABALHOS DE PAVIMENTAÇÃO           
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2.1 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO LIGANTE (PINTURA DE LIGAÇÃO) COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_09/2017 

                

      VIA DO PROJETO EXTENSÃO LARGURA-60cm ÁREA 

    1 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 1 

204,50 m 5,85 m   1.196,33 m² 

    2 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 2 

92,00 m 5,40 m   496,80 m² 

    3 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 3 

58,60 m 5,40 m   316,44 m² 

    4 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 4 

62,50 m 5,40 m   337,50 m² 

    5 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 5 

65,50 m 7,35 m   481,43 m² 

    6 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 6 

40,00 m 8,80 m   352,00 m² 

                

  TOTAL IMPRIMAÇÃO (m2)             

                

  3.180,49 m²             

                

2.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C 

                

      VIA DO PROJETO EXTENSÃO LARGURA   ÁREA 

    1 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 1 

204,50 m 5,85 m   1.196,33 m² 

    2 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 2 

92,00 m 5,40 m   496,80 m² 

    3 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 3 

58,60 m 5,40 m   316,44 m² 

    4 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 4 

62,50 m 5,40 m   337,50 m² 
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    5 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 5 

65,50 m 7,35 m   481,43 m² 

    6 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 6 

40,00 m 8,80 m   352,00 m² 

  TOTAL PINTURA (m2)             

                

  3.180,49 m²             

                

2.3 AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

                

      VIA DO PROJETO ÁREA ALTURA   VOLUME 

    1 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 1 

1.196,33 m² 0,03 m   35,89 m³ 

    2 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 2 

496,80 m² 0,03 m   14,90 m³ 

    3 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 3 

316,44 m² 0,03 m   9,49 m³ 

    4 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 4 

337,50 m² 0,03 m   10,13 m³ 

    5 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 5 

481,43 m² 0,03 m   14,44 m³ 

    6 
RUA AUXILIAR /BR-135 
TRECHO 6 

352,00 m² 0,03 m   10,56 m³ 

  TOTAL VOLUME AAUQ(m3)             

                

  95,41 m³             

                

2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_01/2018 

                

  TOTAL VOLUME AAUQ(m3)             

                
  95,41 m³             
      USINA PROXIMA DMT       
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      NO MUNICPIO 2 kM       
  Peso Especifíco ( AAUQ usado para pavimento)         
  FONTE - DNIT  =  2,15 t/m³           

  DMT - USINA mais proxima da região          

  2,00 kM             

                

  #Solução - Volume total AAUQ x Peso especifico(AAUQ) x DMT da USINA DE ASFALTO       

  Total do T x KM             

                

  410,28  txkM             

                

                

3.0 TRABALHOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA           

  SINALIZAÇÃO VERTICAL             

3.1 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA METALICA, PARA TRANSITO COM PINTURA INDICATIVA PADRAO DNER-010162 

      QUANTIDADE DE RUAS PLACAS POR RUA QUANTIDADE TOTAL DE PLACAS  

      1 ruas 2 placas 2 placas     

                

  TOTAL PLACAS (unid)             

                

  2,00 unid             

                

3.2 BLOCOS DE CONCRETO TRIANGULAR PARA SINALIZAÇÃO DE TRANSITO. 

                

      base - bloco largura - bloco altura - bloco     

      0,20 m 0,20 m 0,20 m     

                

      volume 01 - bloco         

      0,01 m³         
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      quantidade de blocos = quantidade de placas       

      2 unidades         

                

      volume total - blocos         

      0,02 m³         

  TOTAL BLOCOS (m3)             

                

  0,016 m³             

                

3.3 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM 

      QUANTIDADE DE RUAS PLACAS POR RUA QUANTIDADE TOTAL DE PLACAS  

      1 ruas 2 placas 2 placas     

                

  TOTAL PLACAS (unid)             

                

  2,00 unid             

                

  SINALIZAÇÃO HORIZONTAL           

3.4 PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL PARA FAIXAS DE VIAS E FAIXAS DE PEDESTRES. 

                

  # Faixa Continua             

    largura da faixa 0,10m quantidade de faixas extensão rua área de faixa por rua     

  RUA AUXILIAR /BR-135 TRECHO 1 0,10 m 2,00 faixas 204,50 m 40,90 m²     

  RUA AUXILIAR /BR-135 TRECHO 2 0,10 m 2,00 faixas 92,00 m 18,40 m²     

  RUA AUXILIAR /BR-135 TRECHO 3 0,10 m 2,00 faixas 58,60 m 11,72 m²     

  RUA AUXILIAR /BR-135 TRECHO 4 0,10 m 2,00 faixas 62,50 m 12,50 m²     

  RUA AUXILIAR /BR-135 TRECHO 5 0,10 m 2,00 faixas 65,50 m 13,10 m²     
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  RUA AUXILIAR /BR-135 TRECHO 6 0,10 m 2,00 faixas 40,00 m 8,00 m²     

                

        total faixa continua= 104,62 m²     

  # Faixa tracejada             

    largura da faixa 0,10m quantidade de faixas extensão rua área de faixa por rua     

    0,10 m 1,00 faixa 0,00 m 0,00 m²     

    0,10 m 1,00 faixa 0,00 m 0,00 m²     

                

        total faixa traçejada = 0,00 m²     

  # Faixa de pedestres             

    largura da faixa   comprimento da faixa   área de 01 faixa        

    0,40 m 4,00 m 1,60 m²       

                

      quantidade de faixas executadas para 01 faixa de pedestre área de 01 faixa de pedestre    

      3 unidades   4,80 m²     

                

      quantidade de ruas com faixa de pedrestre       

      1 ruas         

        total faixa de pedestre = 4,80 m²     

  TOTAL SIN.HORIZON. (m2)             

                

  109,42 m²             
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Cronograma Físico e Financeiro 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS    
 1  SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 

3.146,64 
100,00% 
3.146,64 

   
 2  TRABALHOS DE PAVIMENTAÇÃO 100,00% 

160.566,54 
100,00% 

160.566,54 
   

 3  TRABALHO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 100,00% 
5.951,81 

100,00% 
5.951,81    

Porcentagem   100,0%    
Custo   169.664,99    
Porcentagem Acumulado   100,0% 

   
Custo Acumulado   169.664,99    
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Curva ABC de Serviços 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  
Unit 

Total Peso 
(%) 

Peso 
Acumulado 

(%) 

 
73849/001  

SINAPI AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E 
APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m³ 95,41 1.442,89 137.666,13 81,14 81,14 

 72943  SINAPI PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 3.180,49 3,62 11.513,37 6,79 87,93 

 96402  SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 3.180,49 3,41 10.845,47 6,39 94,32 

 
74209/001  

SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 6,0 524,44 3.146,64 1,85 96,17 

 84665  SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO 
CIMENTADO 

PINT - PINTURAS m² 109,42 28,07 3.071,41 1,81 97,98 

 4649  ORSE Sinalização permanente, vertical,  com placa triangular de aço, padrão dner, 
largura=0,90m, com poste de madeira 3,50m fixado com base de concreto 
40x40x50 

Sinalização Vertical un 2,0 702,69 1.405,38 0,83 98,81 

 069026  SBC POSTE DE SINALIZACAO P/ PLACA DE TRANSITO ACO GAL.2""X3000MM ILUMINACAO PUBLICA UN 2,0 597,85 1.195,70 0,70 99,52 

 97915  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

TRAN - TRANSPORTES, 
CARGAS E DESCARGAS 

M3XKM 410,28 1,32 541,56 0,32 99,84 

 2555  ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros Sinalização Vertical un 2,0 133,43 266,86 0,16 99,99 

 94966  SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,02 622,59 12,45 0,01 100,00 

                    

      Total sem BDI 134.496,36 

      Total do BDI 35.168,63 

      Total Geral 169.664,99 
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Curva ABC de Insumos 

Código Banco Descrição Tipo Und Quantidade Valor  Unitário Total Peso Valor 
Acumulado 

Peso 
Acumulado 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral 

 00041899  SINAPI CIMENTO ASFALTICO DE 
PETROLEO A GRANEL (CAP) 
50/70 (COLETADO CAIXA NA 
ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

Material T 12,5941200   6.567,11   82.706,97   82.706,97 48,75% 82.706,97 48,75% 

 00004221  SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL 
COMUM 

Material L 3.563,1610947   8,38   29.859,29   29.859,29 17,60% 112.566,26 66,35% 

 00041903  SINAPI EMULSAO ASFALTICA 
CATIONICA RR-2C PARA USO 
EM PAVIMENTACAO ASFALTICA 
(COLETADO CAIXA NA ANP 
ACRESCIDO DE ICMS) 

Material KG 3.021,4655000   5,27   15.923,12   15.923,12 9,39% 128.489,38 75,73% 

 00000367  SINAPI AREIA GROSSA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 147,6946800   89,45   13.211,29   13.211,29 7,79% 141.700,67 83,52% 

 00037752  SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO 
BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 
M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0056495   601.380,95   3.397,50   3.397,50 2,00% 145.098,18 85,52% 

 00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 206,6020446   14,15   2.923,42   2.923,42 1,72% 148.021,59 87,24% 

 00009912  SINAPI USINA DE MISTURAS 
ASFALTICAS A QUENTE, 
MOVEL, TIPO CONTRA FLUXO, 
CAPACIDADE DE 40 A 80 T/H 

Material UN 0,0008741   3.090.430,00   2.701,34   2.701,34 1,59% 150.722,94 88,84% 

 00004813  SINAPI PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M 
(SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Material m² 6,0000000   378,42   2.270,52   2.270,52 1,34% 152.993,46 90,17% 

 00010488  SINAPI VIBROACABADORA DE 
ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 
LARG. PAVIMENT. 1,90 A 5,3 M, 
POT. 78 KW/105 HP, CAP. 450 

Equipamento UN 0,0004921   3.053.256,54   1.502,51   1.502,51 0,89% 154.495,97 91,06% 
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T/H 

 4285  ORSE Placa triangular padrão dner, 
altura=0,90m un 

Material un 2,0000000   702,69   1.405,38   1.405,38 0,83% 155.901,35 91,89% 

 00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND 
COMPOSTO CP II-32 

Material KG 1.092,7831830   1,08   1.180,21   1.180,21 0,70% 157.081,55 92,58% 

 00004783  SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 55,5574579   20,56   1.142,26   1.142,26 0,67% 158.223,81 93,26% 

 00020020  SINAPI MOTORISTA DE 
CAMINHAO-BASCULANTE 

Mão de Obra H 53,0340224   17,87   947,72   947,72 0,56% 159.171,53 93,82% 

 00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Outros H 392,7026440   2,35   922,85   922,85 0,54% 160.094,38 94,36% 

 030335  SBC POSTE DE SINALIZACAO PARA 
PLACA DE TRANSITO ACO 
GALVANIZADO 2"x3,0m 

Material UN 2,0000000   432,66   865,32   865,32 0,51% 160.959,70 94,87% 

 00037754  SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO 
BRUTO TOTAL 14300 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 9480 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 
M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0015428   547.733,98   845,04   845,04 0,50% 161.804,75 95,37% 

 00007343  SINAPI TINTA ACRILICA A BASE DE 
SOLVENTE, PARA SINALIZACAO 
HORIZONTAL VIARIA (NBR 
11862) 

Material L 38,2970000   17,80   681,69   681,69 0,40% 162.486,43 95,77% 

 00004262  SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 
HP, CAPACIDADE DA CACAMBA 
DE 1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL MAXIMO DE 
11632 KG 

Equipamento UN 0,0007667   857.752,00   657,64   657,64 0,39% 163.144,07 96,16% 

 00006067  SINAPI ROLO COMPACTADOR 
VIBRATORIO TANDEM, ACO 
LISO, POTENCIA 58 CV, PESO 
SEM/COM LASTRO 6,5/9,4 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,20 M 

Equipamento UN 0,0006875   946.500,51   650,72   650,72 0,38% 163.794,79 96,54% 
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 00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Outros H 392,7026440   1,44   565,49   565,49 0,33% 164.360,28 96,87% 

 00037733  SINAPI CACAMBA METALICA 
BASCULANTE COM 
CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

Material UN 0,0080679   68.980,05   556,52   556,52 0,33% 164.916,81 97,20% 

 00007640  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM 
POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 
X 4, PESO COM LASTRO DE 
4675 KG 

Equipamento UN 0,0013770   343.731,50   473,32   473,32 0,28% 165.390,13 97,48% 

 00004093  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO Mão de Obra H 23,3415589   18,95   442,32   442,32 0,26% 165.832,45 97,74% 

 00004237  SINAPI OPERADOR DE TRATOR - 
EXCLUSIVE AGROPECUARIA 

Mão de Obra H 23,8206424   18,48   440,21   440,21 0,26% 166.272,65 98,00% 

 00036484  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO 
PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 
COM ISOLACAO TERMICA, 
AQUECIDO COM 2 MACARICOS, 
COM BARRA ESPARGIDORA 
3,60 M, A SER MONTADO 
SOBRE CAMINHAO 

Equipamento UN 0,0012574   284.240,24   357,40   357,40 0,21% 166.630,06 98,21% 

 00004491  SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM 
PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

Material M 24,0000000   14,83   355,92   355,92 0,21% 166.985,98 98,42% 

 00043491  SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 201,7139100   1,58   318,71   318,71 0,19% 167.304,69 98,61% 

 00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Serviços H 392,7026440   0,73   286,67   286,67 0,17% 167.591,36 98,78% 

 00013521  SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA 
PARA  IDENTIFICACAO DE RUA, 
*45 CM X 20* CM 

Material UN 2,0000000   124,88   249,76   249,76 0,15% 167.841,12 98,93% 
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 00013726  SINAPI VASSOURA MECANICA 
REBOCAVEL COM ESCOVA 
CILINDRICA LARGURA UTIL DE 
VARRIMENTO = 2,44M 

Equipamento UN 0,0020999   106.911,26   224,50   224,50 0,13% 168.065,62 99,06% 

 00036511  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM 
POTENCIA DE 122 CV, TRACAO 
4 X 4, PESO COM LASTRO DE 
4510 KG 

Equipamento UN 0,0004410   469.016,78   206,84   206,84 0,12% 168.272,46 99,18% 

 00044500  SINAPI OPERADOR DE 
PAVIMENTADORA / MESA 
VIBROACABADORA HORISTA 

Mão de Obra H 7,1219062   22,07   157,18   157,18 0,09% 168.429,64 99,27% 

 00043467  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 201,7139100   0,74   149,27   149,27 0,09% 168.578,91 99,36% 

 00004233  SINAPI OPERADOR DE USINA DE 
ASFALTO, DE SOLOS OU DE 
CONCRETO 

Mão de Obra H 7,1219062   18,95   134,96   134,96 0,08% 168.713,87 99,44% 

 00004248  SINAPI OPERADOR DE PA 
CARREGADEIRA 

Mão de Obra H 7,1219062   18,67   132,97   132,97 0,08% 168.846,83 99,52% 

 00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 127,8647340   1,03   131,70   131,70 0,08% 168.978,53 99,60% 

 000050  SBC CIMENTO PORTLAND CP III 
32RS NBR 11578 (quilo) 

Material KG 140,0000000   0,87   121,80   121,80 0,07% 169.100,33 99,67% 

 00001213  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
(HORISTA) 

Mão de Obra H 6,0726600   19,49   118,36   118,36 0,07% 169.218,69 99,74% 

 00043466  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 54,7100000   2,12   115,99   115,99 0,07% 169.334,67 99,81% 
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 00043490  SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 54,7100000   2,12   115,99   115,99 0,07% 169.450,66 99,87% 

 00004238  SINAPI OPERADOR DE ROLO 
COMPACTADOR 

Mão de Obra H 7,1219062   14,97   106,61   106,61 0,06% 169.557,27 99,94% 

 00004417  SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO 
*2,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO -  
BRUTA 

Material M 6,0000000   10,15   60,90   60,90 0,04% 169.618,17 99,97% 

 000200  SBC PEDRA BRITADA #1 E 2 Material m³ 0,6000000   93,72   56,23   56,23 0,03% 169.674,41 100,01% 

 00004750  SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 2,8677115   19,49   55,89   55,89 0,03% 169.730,30 100,04% 

 000100  SBC AREIA GROSSA LAVADA Material m³ 0,4000000   89,45   35,78   35,78 0,02% 169.766,08 100,06% 

 00005075  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 

Material KG 0,6600000   26,88   17,74   17,74 0,01% 169.783,82 100,07% 

 00043483  SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE 
FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 6,0000000   1,69   10,14   10,14 0,01% 169.793,96 100,08% 

 00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 0,0637700   88,30   5,63   5,63 0,00% 169.799,59 100,08% 

 00004721  SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 
MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

Material m³ 0,0464760   93,72   4,36   4,36 0,00% 169.803,95 100,08% 
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 00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Taxas H 392,7026440   0,01   3,93   3,93 0,00% 169.807,87 100,08% 

 00043459  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 6,0000000   0,62   3,72   3,72 0,00% 169.811,59 100,09% 

 00043489  SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 2,4140000   1,48   3,57   3,57 0,00% 169.815,17 100,09% 

 00043465  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 2,4140000   1,06   2,56   2,56 0,00% 169.817,72 100,09% 

 00037666  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONARIA / MISTURADOR 

Mão de Obra H 0,1188736   16,49   1,96   1,96 0,00% 169.819,68 100,09% 

 158  ORSE Almoço (Participação do 
empregador) un 

Material un 0,0814400   17,66   1,44   1,44 0,00% 169.821,12 100,09% 

 00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 127,8647340   0,01   1,28   1,28 0,00% 169.822,40 100,09% 

 10492  ORSE Cesta Básica un Material un 0,0036000   208,13   0,75   0,75 0,00% 169.823,15 100,09% 

 10761  ORSE Refeição - café da manhã ( café 
com leite e dois pães com 
manteiga) un 

Serviços un 0,0814400   6,31   0,51   0,51 0,00% 169.823,66 100,09% 

 2378  ORSE Vale transporte un Material un 0,0638000   5,68   0,36   0,36 0,00% 169.824,03 100,09% 

 941  ORSE Fardamento com mangas curta un Material un 0,0012000   220,93   0,27   0,27 0,00% 169.824,29 100,09% 

 10517  ORSE Exames 
admissionais/demissionais 
(checkup) cj 

Serviços cj 0,0003200   378,42   0,12   0,12 0,00% 169.824,41 100,09% 
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 00010535  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA  280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V 
POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR 

Equipamento UN 0,0000126   7.271,97   0,09   0,09 0,00% 169.824,50 100,09% 

 00002705  SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 
KWH INDUSTRIAL, SEM 
DEMANDA 

Material KWH 0,0758175   0,93   0,07   0,07 0,00% 169.824,58 100,09% 

 10599  ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un Material un 0,0014400   45,28   0,07   0,07 0,00% 169.824,64 100,09% 

 10362  ORSE Seguro de vida e acidente em 
grupo un 

Serviços un 0,0036000   15,82   0,06   0,06 0,00% 169.824,70 100,09% 

 00012893  SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM 
BIQUEIRA DE ACO E 
COLARINHO ACOLCHOADO 

Material PAR 0,0006400   79,67   0,05   0,05 0,00% 169.824,75 100,09% 

 00012892  SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO 
CURTO (PUNHO *7* CM) 

Equipamento PAR 0,0018400   14,93   0,03   0,03 0,00% 169.824,78 100,09% 

 00002711  SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO 
CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU 
COM CAMARA 

Equipamento UN 0,0000800   327,96   0,03   0,03 0,00% 169.824,80 100,09% 

 10596  ORSE Protetor auricular un Material un 0,0036000   6,18   0,02   0,02 0,00% 169.824,82 100,09% 

 11247  ORSE Serra mármore Serra marmore un Material un 0,0000400   413,49   0,02   0,02 0,00% 169.824,84 100,09% 

 00012895  SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA 
ABA FRONTAL COM 
SUSPENSAO DE POLIETILENO, 
SEM JUGULAR (CLASSE B) 

Material UN 0,0004800   16,60   0,01   0,01 0,00% 169.824,85 100,09% 

 1651  ORSE Óculos branco proteção pr Material pr 0,0006400   8,01   0,01   0,01 0,00% 169.824,85 100,09% 

 10282  ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para 
pedreiro) un 

Material un 0,0000800   51,47   0,00   0,00 0,00% 169.824,86 100,09% 

 11265  ORSE Martelo de borracha com cabo un Material un 0,0001600   25,23   0,00   0,00 0,00% 169.824,86 100,09% 

 11245  ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 
un 

Material un 0,0002800   14,20   0,00   0,00 0,00% 169.824,87 100,09% 

 4722  ORSE Colher de pedreiro un Material un 0,0001600   23,71   0,00   0,00 0,00% 169.824,87 100,09% 

 10788  ORSE Pá quadrada un Material un 0,0000800   46,55   0,00   0,00 0,00% 169.824,87 100,09% 

 11246  ORSE Escala métrica de bambú Un Material Un 0,0002800   12,89   0,00   0,00 0,00% 169.824,88 100,09% 

 00012894  SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC 
COM FORRO DE POLIESTER, 
COM CAPUZ (AMARELA OU 
AZUL) 

Material UN 0,0001600   21,57   0,00   0,00 0,00% 169.824,88 100,09% 
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 4728  ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira 
chara 10" un 

Material un 0,0001200   23,44   0,00   0,00 0,00% 169.824,88 100,09% 

 4174  ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo 
madeira, ref:143, Atlas ou similar 
un 

Material un 0,0002000   13,62   0,00   0,00 0,00% 169.824,89 100,09% 

 10789  ORSE Nível de bolha de madeira un Material un 0,0000800   20,81   0,00   0,00 0,00% 169.824,89 100,09% 

 4729  ORSE Marreta 1 kg com cabo un Material un 0,0000400   39,73   0,00   0,00 0,00% 169.824,89 100,09% 

 11243  ORSE Martelo sem unha un Material un 0,0000400   34,69   0,00   0,00 0,00% 169.824,89 100,09% 

 11264  ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un Material un 0,0000800   17,05   0,00   0,00 0,00% 169.824,89 100,09% 

 10790  ORSE Prumo de face un Material un 0,0000400   28,99   0,00   0,00 0,00% 169.824,89 100,09% 

                              

                      Totais por Tipo 

                      Equipamento R$  9.168,53 

                      Equipamento para Aquisição 
Permanente 

R$  0,00 

                      Mão de Obra R$  6.603,86 

                      Material R$  
152.272,87 

                      Serviços R$  287,36 

                      Taxas R$  3,93 

                      Administração R$  0,00 

                      Aluguel R$  0,00 

                      Verba R$  0,00 

                      Outros R$  1.488,34 

                              

                Total sem BDI 134.496,36 

                Total do BDI 35.168,63 

                Total Geral 169.664,99 
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Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

 1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  
74209/001  

SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 1,0000000 415,76 415,76 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 21,05 21,05 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,0000000 16,89 33,78 

Composição 
Auxiliar 

 94962  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,0100000 350,39 3,50 

Insumo  00004417  SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO -  BRUTA 

Material M 1,0000000 8,05 8,05 

Insumo  00004491  SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA Material M 4,0000000 11,76 47,04 

Insumo  00004813  SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, 
DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Material m² 1,0000000 300,00 300,00 

Insumo  00005075  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) Material KG 0,1100000 21,31 2,34 

        MO sem LS => 39,01 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

39,01 

        Valor do BDI => 108,68   Valor com BDI => 524,44 

                    

 2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  
73849/001  

SINAPI AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E APLICACAO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m³ 1,0000000 1.143,88 1.143,88 

Composição 
Auxiliar 

 5835  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0259000 390,75 10,12 

Composição 
Auxiliar 

 5837  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHI DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0481000 136,31 6,55 

Composição 
Auxiliar 

 5867  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0407000 157,32 6,40 

Composição 
Auxiliar 

 5869  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0333000 61,93 2,06 

Composição 
Auxiliar 

 5940  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0333000 181,30 6,03 

Composição 
Auxiliar 

 5942  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0407000 62,58 2,54 

Composição 
Auxiliar 

 67826  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,4926000 170,78 84,12 

Composição 
Auxiliar 

 67827  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0259000 45,11 1,16 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,7400000 16,89 12,49 

Composição 
Auxiliar 

 93433  SINAPI USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - 
CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0740000 2.780,83 205,78 
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Insumo  00000367  SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 1,5480000 70,91 109,76 

Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 11,2387000 0,86 9,66 

Insumo  00041899  SINAPI CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO CAIXA NA ANP 
ACRESCIDO DE ICMS) 

Material T 0,1320000 5.206,21 687,21 

        MO sem LS => 23,61 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

23,61 

        Valor do BDI => 299,01   Valor com BDI => 1.442,89 

                    

 2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  97915  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

TRAN - TRANSPORTES, 
CARGAS E DESCARGAS 

M3XKM 1,0000000 1,05 1,05 

Composição 
Auxiliar 

 67826  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0056000 170,78 0,95 

Composição 
Auxiliar 

 67827  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0024000 45,11 0,10 

        MO sem LS => 0,10 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,10 

        Valor do BDI => 0,27   Valor com BDI => 1,32 

                    

 2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  72943  SINAPI PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 2,87 2,87 

Composição 
Auxiliar 

 83362  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0018000 258,09 0,46 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0109000 16,89 0,18 

Composição 
Auxiliar 

 96013  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0004000 180,84 0,07 

Composição 
Auxiliar 

 96014  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0015000 46,93 0,07 

Insumo  00041903  SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA 
(COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

Material KG 0,5000000 4,18 2,09 

        MO sem LS => 0,16 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,16 

        Valor do BDI => 0,75   Valor com BDI => 3,62 

                    

 2.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  96402  SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 2,70 2,70 

Composição 
Auxiliar 

 5839  SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 
VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0020000 11,31 0,02 
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Composição 
Auxiliar 

 5841  SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 
VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0040000 5,38 0,02 

Composição 
Auxiliar 

 83362  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0004000 258,09 0,10 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0055000 16,89 0,09 

Composição 
Auxiliar 

 89035  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0017000 126,41 0,21 

Composição 
Auxiliar 

 89036  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0038000 35,77 0,13 

Composição 
Auxiliar 

 91486  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0051000 49,44 0,25 

Insumo  00041903  SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA 
(COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

Material KG 0,4500000 4,18 1,88 

        MO sem LS => 0,20 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,20 

        Valor do BDI => 0,71   Valor com BDI => 3,41 

                    

 3.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  069026  SBC POSTE DE SINALIZACAO P/ PLACA DE TRANSITO ACO GAL.2""X3000MM ILUMINACAO PUBLICA UN 1,0000000 473,96 473,96 
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Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,2070000 21,39 25,81 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,2070000 16,89 20,38 

Insumo  000050  SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) Material KG 70,0000000 0,69 48,30 

Insumo  000100  SBC AREIA GROSSA LAVADA Material m³ 0,2000000 70,91 14,18 

Insumo  000200  SBC PEDRA BRITADA #1 E 2 Material m³ 0,3000000 74,30 22,29 

Insumo  030335  SBC POSTE DE SINALIZACAO PARA PLACA DE TRANSITO ACO GALVANIZADO 2"x3,0m Material UN 1,0000000 343,00 343,00 

        MO sem LS => 32,88 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

32,88 

        Valor do BDI => 123,89   Valor com BDI => 597,85 

                    

 3.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  2555  ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros Sinalização Vertical un 1,0000000 105,78 105,78 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,2000000 3,71 0,74 

Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,2000000 3,56 0,71 

Insumo  00004750  SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,2000000 15,45 3,09 

Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,2000000 11,22 2,24 
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Insumo  00013521  SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA  IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM Material UN 1,0000000 99,00 99,00 

        MO sem LS => 5,33 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

5,33 

        Valor do BDI => 27,65   Valor com BDI => 133,43 

                    

 3.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  4649  ORSE Sinalização permanente, vertical,  com placa triangular de aço, padrão dner, largura=0,90m, com poste 
de madeira 3,50m fixado com base de concreto 40x40x50 

Sinalização Vertical un 1,0000000 557,07 557,07 

Insumo  4285  ORSE Placa triangular padrão dner, altura=0,90m un Material un 1,0000000 557,07 557,07 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 145,62   Valor com BDI => 702,69 

                    

 3.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  84665  SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO PINT - PINTURAS m² 1,0000000 22,25 22,25 

Composição 
Auxiliar 

 88310  SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5000000 23,50 11,75 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3300000 16,89 5,57 

Insumo  00007343  SINAPI TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA (NBR 11862) Material L 0,3500000 14,11 4,93 

        MO sem LS => 12,05 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

12,05 

        Valor do BDI => 5,82   Valor com BDI => 28,07 
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 3.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  94966  SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,0000000 493,57 493,57 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,2958000 16,89 38,77 

Composição 
Auxiliar 

 88377  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,4490000 17,60 25,50 

Composição 
Auxiliar 

 88830  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,7458000 1,72 1,28 

Composição 
Auxiliar 

 88831  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,7032000 0,40 0,28 

Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 0,7078000 70,00 49,54 

Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 388,8826000 0,86 334,43 

Insumo  00004721  SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE Material m³ 0,5892000 74,30 43,77 

        MO sem LS => 45,39 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

45,39 

        Valor do BDI => 129,02   Valor com BDI => 622,59 

                    

Composições Auxiliares 

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88831  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 0,40 0,40 
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Composição 
Auxiliar 

 88826  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,36 0,36 

Composição 
Auxiliar 

 88827  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,04 0,04 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 0,10   Valor com BDI => 0,50 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88830  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 1,72 1,72 

Composição 
Auxiliar 

 88826  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,36 0,36 

Composição 
Auxiliar 

 88827  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,04 0,04 

Composição 
Auxiliar 

 88828  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,40 0,40 

Composição 
Auxiliar 

 88829  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,92 0,92 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 0,45   Valor com BDI => 2,17 
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  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88826  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,36 0,36 

Insumo  00010535  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR 

Equipamento UN 0,0000640 5.765,00 0,36 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 0,09   Valor com BDI => 0,45 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88827  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,04 0,04 

Insumo  00010535  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR 

Equipamento UN 0,0000076 5.765,00 0,04 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 0,01   Valor com BDI => 0,05 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88828  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,40 0,40 
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Insumo  00010535  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR 

Equipamento UN 0,0000700 5.765,00 0,40 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 0,10   Valor com BDI => 0,50 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88829  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,92 0,92 

Insumo  00002705  SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Material KWH 1,2500000 0,74 0,92 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 0,24   Valor com BDI => 1,16 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  67827  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 45,11 45,11 

Composição 
Auxiliar 

 7058  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 19,59 19,59 

Composição 
Auxiliar 

 7059  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,83 3,83 
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Composição 
Auxiliar 

 88281  SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 18,66 18,66 

Composição 
Auxiliar 

 91402  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,03 3,03 

        MO sem LS => 14,24 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

14,24 

        Valor do BDI => 11,79   Valor com BDI => 56,90 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  67826  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 170,78 170,78 

Composição 
Auxiliar 

 7058  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 19,59 19,59 

Composição 
Auxiliar 

 7059  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,83 3,83 

Composição 
Auxiliar 

 7060  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 35,24 35,24 

Composição 
Auxiliar 

 7061  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 90,43 90,43 
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Composição 
Auxiliar 

 88281  SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 18,66 18,66 

Composição 
Auxiliar 

 91402  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,03 3,03 

        MO sem LS => 14,24 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

14,24 

        Valor do BDI => 44,64   Valor com BDI => 215,42 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  7058  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 19,59 19,59 

Insumo  00037733  SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Material UN 0,0000603 54.685,31 3,29 

Insumo  00037752  SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000342 476.756,74 16,30 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 5,12   Valor com BDI => 24,71 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91402  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,03 3,03 
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Insumo  00037733  SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Material UN 0,0000059 54.685,31 0,32 

Insumo  00037752  SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000057 476.756,74 2,71 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 0,79   Valor com BDI => 3,82 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  7059  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,83 3,83 

Insumo  00037733  SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Material UN 0,0000074 54.685,31 0,40 

Insumo  00037752  SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000072 476.756,74 3,43 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 1,00   Valor com BDI => 4,83 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  7060  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 35,24 35,24 

Insumo  00037733  SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Material UN 0,0000849 54.685,31 4,64 
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Insumo  00037752  SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000642 476.756,74 30,60 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 9,21   Valor com BDI => 44,45 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  7061  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 90,43 90,43 

Insumo  00004221  SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 13,6200000 6,64 90,43 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 23,64   Valor com BDI => 114,07 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 21,05 21,05 

Composição 
Auxiliar 

 95330  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
- HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,18 0,18 

Insumo  00001213  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 15,45 15,45 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,86 1,86 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços H 1,0000000 0,58 0,58 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,14 1,14 
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Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043459  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,49 0,49 

Insumo  00043483  SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,34 1,34 

        MO sem LS => 15,63 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

15,63 

        Valor do BDI => 5,50   Valor com BDI => 26,55 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  94962  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,0000000 350,39 350,39 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,3433000 16,89 39,57 

Composição 
Auxiliar 

 88377  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,4811000 17,60 26,06 

Composição 
Auxiliar 

 88830  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,7623000 1,72 1,31 

Composição 
Auxiliar 

 88831  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,7188000 0,40 0,28 

Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 0,8269000 70,00 57,88 

Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 212,0194000 0,86 182,33 

Insumo  00004721  SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE Material m³ 0,5782000 74,30 42,96 
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        MO sem LS => 46,37 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

46,37 

        Valor do BDI => 91,59   Valor com BDI => 441,98 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95330  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
- HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,18 0,18 

Insumo  00001213  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0121100 15,45 0,18 

        MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,18 

        Valor do BDI => 0,05   Valor com BDI => 0,23 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95346  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,07 0,07 

Insumo  00020020  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE Mão de Obra H 0,0053400 14,17 0,07 

        MO sem LS => 0,07 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,07 

        Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,09 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95347  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
- HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,08 0,08 

Insumo  00004093  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO Mão de Obra H 0,0053400 15,02 0,08 

        MO sem LS => 0,08 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,08 

        Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,10 
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  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95389  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,11 0,11 

Insumo  00037666  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR Mão de Obra H 0,0087200 13,07 0,11 

        MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,11 

        Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,14 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95365  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PAVIMENTADORA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,15 0,15 

Insumo  00044500  SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA / MESA VIBROACABADORA HORISTA Mão de Obra H 0,0087200 17,50 0,15 

        MO sem LS => 0,15 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,15 

        Valor do BDI => 0,04   Valor com BDI => 0,19 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95364  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,12 0,12 

Insumo  00004248  SINAPI OPERADOR DE PA CARREGADEIRA Mão de Obra H 0,0087200 14,80 0,12 

        MO sem LS => 0,12 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,12 

        Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,15 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  95366  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,10 0,10 

Insumo  00004238  SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR Mão de Obra H 0,0087200 11,87 0,10 

        MO sem LS => 0,10 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,10 

        Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,13 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95367  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE 
CONCRETO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,13 0,13 

Insumo  00004233  SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO Mão de Obra H 0,0087200 15,02 0,13 

        MO sem LS => 0,13 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,13 

        Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,16 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95371  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,34 0,34 

Insumo  00004750  SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0222500 15,45 0,34 

        MO sem LS => 0,34 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,34 

        Valor do BDI => 0,09   Valor com BDI => 0,43 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95372  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,25 0,25 

Insumo  00004783  SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0154900 16,30 0,25 
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        MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,25 

        Valor do BDI => 0,07   Valor com BDI => 0,32 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95378  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,24 0,24 

Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,0222500 11,22 0,24 

        MO sem LS => 0,24 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,24 

        Valor do BDI => 0,06   Valor com BDI => 0,30 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95386  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,17 0,17 

Insumo  00004237  SINAPI OPERADOR DE TRATOR - EXCLUSIVE AGROPECUARIA Mão de Obra H 0,0121100 14,65 0,17 

        MO sem LS => 0,17 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,17 

        Valor do BDI => 0,04   Valor com BDI => 0,21 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91486  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 49,44 49,44 

Composição 
Auxiliar 

 88282  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,52 19,52 
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Composição 
Auxiliar 

 91468  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 22,06 22,06 

Composição 
Auxiliar 

 91469  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - JUROS. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,38 4,38 

Composição 
Auxiliar 

 91484  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,48 3,48 

        MO sem LS => 15,10 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

15,10 

        Valor do BDI => 12,92   Valor com BDI => 62,36 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  83362  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 258,09 258,09 

Composição 
Auxiliar 

 83361  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 36,88 36,88 

Composição 
Auxiliar 

 88282  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,52 19,52 
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Composição 
Auxiliar 

 91468  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 22,06 22,06 

Composição 
Auxiliar 

 91469  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - JUROS. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,38 4,38 

Composição 
Auxiliar 

 91484  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,48 3,48 

Composição 
Auxiliar 

 91485  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 171,77 171,77 

        MO sem LS => 15,10 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

15,10 

        Valor do BDI => 67,46   Valor com BDI => 325,55 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91468  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 22,06 22,06 

Insumo  00036484  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLACAO TERMICA, 
AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE 
CAMINHAO 

Equipamento UN 0,0000320 225.337,12 7,21 
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Insumo  00037754  SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL MAXIMA 9480 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000342 434.227,03 14,85 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 5,77   Valor com BDI => 27,83 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91484  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,48 3,48 

Insumo  00036484  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLACAO TERMICA, 
AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE 
CAMINHAO 

Equipamento UN 0,0000045 225.337,12 1,01 

Insumo  00037754  SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL MAXIMA 9480 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000057 434.227,03 2,47 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 0,91   Valor com BDI => 4,39 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91469  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - JUROS. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,38 4,38 
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Insumo  00036484  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLACAO TERMICA, 
AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE 
CAMINHAO 

Equipamento UN 0,0000056 225.337,12 1,26 

Insumo  00037754  SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL MAXIMA 9480 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000072 434.227,03 3,12 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 1,14   Valor com BDI => 5,52 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  83361  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 36,88 36,88 

Insumo  00036484  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLACAO TERMICA, 
AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE 
CAMINHAO 

Equipamento UN 0,0000400 225.337,12 9,01 

Insumo  00037754  SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL MAXIMA 9480 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000642 434.227,03 27,87 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 9,64   Valor com BDI => 46,52 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA 

CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 
 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Página 89 de 141 
 

Composição  91485  SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 171,77 171,77 

Insumo  00004221  SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 25,8700000 6,64 171,77 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 44,90   Valor com BDI => 216,67 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 1,0000000 3,56 3,56 

Insumo  158  ORSE Almoço (Participação do empregador) un Material un 0,1018000 14,00 1,42 

Insumo  941  ORSE Fardamento com mangas curta un Material un 0,0015000 175,15 0,26 

Insumo  1651  ORSE Óculos branco proteção pr Material pr 0,0008000 6,35 0,00 

Insumo  2378  ORSE Vale transporte un Material un 0,0654000 4,50 0,29 

Insumo  4174  ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un Material un 0,0005000 10,80 0,00 

Insumo  4722  ORSE Colher de pedreiro un Material un 0,0004000 18,80 0,00 

Insumo  10282  ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un Material un 0,0002000 40,80 0,00 

Insumo  10362  ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un Serviços un 0,0045000 12,54 0,05 

Insumo  10596  ORSE Protetor auricular un Material un 0,0045000 4,90 0,02 

Insumo  10492  ORSE Cesta Básica un Material un 0,0045000 165,00 0,74 

Insumo  10599  ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un Material un 0,0018000 35,90 0,06 

Insumo  10517  ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj Serviços cj 0,0004000 300,00 0,12 

Insumo  10789  ORSE Nível de bolha de madeira un Material un 0,0002000 16,50 0,00 

Insumo  10761  ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un Serviços un 0,1018000 5,00 0,50 

Insumo  10790  ORSE Prumo de face un Material un 0,0001000 22,98 0,00 
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Insumo  11245  ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un Material un 0,0007000 11,26 0,00 

Insumo  11246  ORSE Escala métrica de bambú Un Material Un 0,0007000 10,22 0,00 

Insumo  11265  ORSE Martelo de borracha com cabo un Material un 0,0004000 20,00 0,00 

Insumo  11243  ORSE Martelo sem unha un Material un 0,0001000 27,50 0,00 

Insumo  11247  ORSE Serra mármore Serra marmore un Material un 0,0001000 327,80 0,03 

Insumo  11264  ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un Material un 0,0002000 13,52 0,00 

Insumo  00012892  SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) Equipamento PAR 0,0023000 11,84 0,02 

Insumo  00012893  SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO Material PAR 0,0008000 63,16 0,05 

Insumo  00012894  SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ (AMARELA OU AZUL) Material UN 0,0002000 17,10 0,00 

Insumo  00012895  SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE POLIETILENO, SEM 
JUGULAR (CLASSE B) 

Material UN 0,0006000 13,16 0,00 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 0,93   Valor com BDI => 4,49 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 1,0000000 3,71 3,71 

Insumo  158  ORSE Almoço (Participação do empregador) un Material un 0,1018000 14,00 1,42 

Insumo  941  ORSE Fardamento com mangas curta un Material un 0,0015000 175,15 0,26 

Insumo  1651  ORSE Óculos branco proteção pr Material pr 0,0008000 6,35 0,00 

Insumo  2378  ORSE Vale transporte un Material un 0,0941000 4,50 0,42 

Insumo  4729  ORSE Marreta 1 kg com cabo un Material un 0,0001000 31,50 0,00 

Insumo  4728  ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10" un Material un 0,0003000 18,58 0,00 

Insumo  10362  ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un Serviços un 0,0045000 12,54 0,05 

Insumo  10596  ORSE Protetor auricular un Material un 0,0045000 4,90 0,02 
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Insumo  10492  ORSE Cesta Básica un Material un 0,0045000 165,00 0,74 

Insumo  10599  ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un Material un 0,0018000 35,90 0,06 

Insumo  10788  ORSE Pá quadrada un Material un 0,0002000 36,90 0,00 

Insumo  10517  ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj Serviços cj 0,0004000 300,00 0,12 

Insumo  10761  ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un Serviços un 0,1018000 5,00 0,50 

Insumo  00002711  SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA Equipamento UN 0,0002000 260,00 0,05 

Insumo  00012892  SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) Equipamento PAR 0,0023000 11,84 0,02 

Insumo  00012893  SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO Material PAR 0,0008000 63,16 0,05 

Insumo  00012894  SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ (AMARELA OU AZUL) Material UN 0,0002000 17,10 0,00 

Insumo  00012895  SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE POLIETILENO, SEM 
JUGULAR (CLASSE B) 

Material UN 0,0006000 13,16 0,00 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 0,97   Valor com BDI => 4,68 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88281  SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 18,66 18,66 

Composição 
Auxiliar 

 95346  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,07 0,07 

Insumo  00020020  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE Mão de Obra H 1,0000000 14,17 14,17 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,86 1,86 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços H 1,0000000 0,58 0,58 
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Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,14 1,14 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,82 0,82 

        MO sem LS => 14,24 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

14,24 

        Valor do BDI => 4,88   Valor com BDI => 23,54 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88282  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,52 19,52 

Composição 
Auxiliar 

 95347  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
- HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,08 0,08 

Insumo  00004093  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO Mão de Obra H 1,0000000 15,02 15,02 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,86 1,86 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços H 1,0000000 0,58 0,58 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,14 1,14 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,82 0,82 
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        MO sem LS => 15,10 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

15,10 

        Valor do BDI => 5,10   Valor com BDI => 24,62 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88377  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 17,60 17,60 

Composição 
Auxiliar 

 95389  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,11 0,11 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,86 1,86 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços H 1,0000000 0,58 0,58 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,14 1,14 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00037666  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR Mão de Obra H 1,0000000 13,07 13,07 

Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,82 0,82 

        MO sem LS => 13,18 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

13,18 

        Valor do BDI => 4,60   Valor com BDI => 22,20 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88302  SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,07 22,07 
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Composição 
Auxiliar 

 95365  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PAVIMENTADORA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,15 0,15 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,86 1,86 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços H 1,0000000 0,58 0,58 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,14 1,14 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,82 0,82 

Insumo  00044500  SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA / MESA VIBROACABADORA HORISTA Mão de Obra H 1,0000000 17,50 17,50 

        MO sem LS => 17,65 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

17,65 

        Valor do BDI => 5,77   Valor com BDI => 27,84 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88301  SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,34 19,34 

Composição 
Auxiliar 

 95364  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,12 0,12 

Insumo  00004248  SINAPI OPERADOR DE PA CARREGADEIRA Mão de Obra H 1,0000000 14,80 14,80 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,86 1,86 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços H 1,0000000 0,58 0,58 
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Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,14 1,14 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,82 0,82 

        MO sem LS => 14,92 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

14,92 

        Valor do BDI => 5,06   Valor com BDI => 24,40 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88303  SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 16,39 16,39 

Composição 
Auxiliar 

 95366  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,10 0,10 

Insumo  00004238  SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR Mão de Obra H 1,0000000 11,87 11,87 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,86 1,86 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços H 1,0000000 0,58 0,58 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,14 1,14 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,82 0,82 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA 

CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 
 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Página 96 de 141 
 

        MO sem LS => 11,97 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

11,97 

        Valor do BDI => 4,28   Valor com BDI => 20,67 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88304  SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,57 19,57 

Composição 
Auxiliar 

 95367  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE 
CONCRETO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,13 0,13 

Insumo  00004233  SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO Mão de Obra H 1,0000000 15,02 15,02 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,86 1,86 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços H 1,0000000 0,58 0,58 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,14 1,14 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,82 0,82 

        MO sem LS => 15,15 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

15,15 

        Valor do BDI => 5,12   Valor com BDI => 24,69 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 21,39 21,39 
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Composição 
Auxiliar 

 95371  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,34 0,34 

Insumo  00004750  SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 15,45 15,45 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,86 1,86 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços H 1,0000000 0,58 0,58 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,14 1,14 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043465  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,84 0,84 

Insumo  00043489  SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) Equipamento H 1,0000000 1,17 1,17 

        MO sem LS => 15,79 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

15,79 

        Valor do BDI => 5,59   Valor com BDI => 26,98 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88310  SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 23,50 23,50 

Composição 
Auxiliar 

 95372  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,25 0,25 

Insumo  00004783  SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 16,30 16,30 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,86 1,86 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços H 1,0000000 0,58 0,58 
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Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,14 1,14 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043466  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,68 1,68 

Insumo  00043490  SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) Equipamento H 1,0000000 1,68 1,68 

        MO sem LS => 16,55 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

16,55 

        Valor do BDI => 6,14   Valor com BDI => 29,64 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5942  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 62,58 62,58 

Composição 
Auxiliar 

 88301  SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,34 19,34 

Composição 
Auxiliar 

 89128  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 38,08 38,08 

Composição 
Auxiliar 

 89129  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,16 5,16 

        MO sem LS => 14,92 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

14,92 

        Valor do BDI => 16,36   Valor com BDI => 78,94 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  5940  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 181,30 181,30 

Composição 
Auxiliar 

 53857  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 68,00 68,00 

Composição 
Auxiliar 

 53858  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 50,72 50,72 

Composição 
Auxiliar 

 88301  SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,34 19,34 

Composição 
Auxiliar 

 89128  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 38,08 38,08 

Composição 
Auxiliar 

 89129  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,16 5,16 

        MO sem LS => 14,92 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

14,92 

        Valor do BDI => 47,39   Valor com BDI => 228,69 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89128  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 38,08 38,08 

Insumo  00004262  SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CACAMBA 
DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL MAXIMO DE 11632 KG 

Equipamento UN 0,0000560 680.000,00 38,08 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 
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        Valor do BDI => 9,95   Valor com BDI => 48,03 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89129  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,16 5,16 

Insumo  00004262  SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CACAMBA 
DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL MAXIMO DE 11632 KG 

Equipamento UN 0,0000076 680.000,00 5,16 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 1,35   Valor com BDI => 6,51 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  53857  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 68,00 68,00 

Insumo  00004262  SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CACAMBA 
DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL MAXIMO DE 11632 KG 

Equipamento UN 0,0001000 680.000,00 68,00 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 17,78   Valor com BDI => 85,78 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  53858  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 50,72 50,72 
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Insumo  00004221  SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 7,6400000 6,64 50,72 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 13,26   Valor com BDI => 63,98 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5869  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 61,93 61,93 

Composição 
Auxiliar 

 88303  SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 16,39 16,39 

Composição 
Auxiliar 

 89280  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 39,99 39,99 

Composição 
Auxiliar 

 89281  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,55 5,55 

        MO sem LS => 11,97 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

11,97 

        Valor do BDI => 16,19   Valor com BDI => 78,12 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5867  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 157,32 157,32 

Composição 
Auxiliar 

 5729  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 50,04 50,04 
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Composição 
Auxiliar 

 5730  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 45,35 45,35 

Composição 
Auxiliar 

 88303  SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 16,39 16,39 

Composição 
Auxiliar 

 89280  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 39,99 39,99 

Composição 
Auxiliar 

 89281  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,55 5,55 

        MO sem LS => 11,97 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

11,97 

        Valor do BDI => 41,12   Valor com BDI => 198,44 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89280  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 39,99 39,99 

Insumo  00006067  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 58 CV, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5/9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,20 M 

Equipamento UN 0,0000533 750.357,15 39,99 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 10,45   Valor com BDI => 50,44 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89281  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,55 5,55 
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Insumo  00006067  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 58 CV, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5/9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,20 M 

Equipamento UN 0,0000074 750.357,15 5,55 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 1,45   Valor com BDI => 7,00 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5729  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 50,04 50,04 

Insumo  00006067  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 58 CV, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5/9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,20 M 

Equipamento UN 0,0000667 750.357,15 50,04 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 13,08   Valor com BDI => 63,12 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5730  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 45,35 45,35 

Insumo  00004221  SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 6,8300000 6,64 45,35 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 11,85   Valor com BDI => 57,20 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 16,89 16,89 
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Composição 
Auxiliar 

 95378  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,24 0,24 

Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 1,0000000 11,22 11,22 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,86 1,86 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços H 1,0000000 0,58 0,58 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,14 1,14 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043467  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,59 0,59 

Insumo  00043491  SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) Equipamento H 1,0000000 1,25 1,25 

        MO sem LS => 11,46 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

11,46 

        Valor do BDI => 4,42   Valor com BDI => 21,31 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  96014  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 46,93 46,93 

Composição 
Auxiliar 

 88324  SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,24 19,24 

Composição 
Auxiliar 

 96008  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 24,32 24,32 

Composição 
Auxiliar 

 96009  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - JUROS. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,37 3,37 
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        MO sem LS => 14,82 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

14,82 

        Valor do BDI => 12,27   Valor com BDI => 59,20 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  96013  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 180,84 180,84 

Composição 
Auxiliar 

 88324  SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,24 19,24 

Composição 
Auxiliar 

 96008  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 24,32 24,32 

Composição 
Auxiliar 

 96009  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - JUROS. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,37 3,37 

Composição 
Auxiliar 

 96011  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - MANUTENÇÃO. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 26,61 26,61 

Composição 
Auxiliar 

 96012  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 107,30 107,30 

        MO sem LS => 14,82 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

14,82 

        Valor do BDI => 47,27   Valor com BDI => 228,11 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  96008  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 24,32 24,32 

Insumo  00013726  SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA UTIL DE 
VARRIMENTO = 2,44M 

Equipamento UN 0,0000533 84.756,03 4,51 
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Insumo  00036511  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 122 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM LASTRO DE 4510 KG Equipamento UN 0,0000533 371.822,40 19,81 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 6,36   Valor com BDI => 30,68 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  96009  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - JUROS. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,37 3,37 

Insumo  00013726  SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA UTIL DE 
VARRIMENTO = 2,44M 

Equipamento UN 0,0000074 84.756,03 0,62 

Insumo  00036511  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 122 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM LASTRO DE 4510 KG Equipamento UN 0,0000074 371.822,40 2,75 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 0,88   Valor com BDI => 4,25 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  96011  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - MANUTENÇÃO. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 26,61 26,61 

Insumo  00013726  SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA UTIL DE 
VARRIMENTO = 2,44M 

Equipamento UN 0,0000583 84.756,03 4,94 

Insumo  00036511  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 122 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM LASTRO DE 4510 KG Equipamento UN 0,0000583 371.822,40 21,67 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 6,96   Valor com BDI => 33,57 
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  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  96012  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 107,30 107,30 

Insumo  00004221  SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 16,1600000 6,64 107,30 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 28,05   Valor com BDI => 135,35 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89036  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 35,77 35,77 

Composição 
Auxiliar 

 88324  SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,24 19,24 

Composição 
Auxiliar 

 89033  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 14,52 14,52 

Composição 
Auxiliar 

 89034  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - JUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,01 2,01 

        MO sem LS => 14,82 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

14,82 

        Valor do BDI => 9,35   Valor com BDI => 45,12 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89035  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 126,41 126,41 

Composição 
Auxiliar 

 5714  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 15,88 15,88 
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Composição 
Auxiliar 

 5715  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 74,76 74,76 

Composição 
Auxiliar 

 88324  SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,24 19,24 

Composição 
Auxiliar 

 89033  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 14,52 14,52 

Composição 
Auxiliar 

 89034  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - JUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,01 2,01 

        MO sem LS => 14,82 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

14,82 

        Valor do BDI => 33,04   Valor com BDI => 159,45 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89033  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 14,52 14,52 

Insumo  00007640  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM LASTRO DE 4675 KG Equipamento UN 0,0000533 272.500,00 14,52 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 3,80   Valor com BDI => 18,32 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89034  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - JUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,01 2,01 

Insumo  00007640  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM LASTRO DE 4675 KG Equipamento UN 0,0000074 272.500,00 2,01 
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        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 0,53   Valor com BDI => 2,54 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5714  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 15,88 15,88 

Insumo  00007640  SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM LASTRO DE 4675 KG Equipamento UN 0,0000583 272.500,00 15,88 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 4,15   Valor com BDI => 20,03 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5715  SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 74,76 74,76 

Insumo  00004221  SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 11,2600000 6,64 74,76 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 19,54   Valor com BDI => 94,30 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88324  SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,24 19,24 

Composição 
Auxiliar 

 95386  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,17 0,17 

Insumo  00004237  SINAPI OPERADOR DE TRATOR - EXCLUSIVE AGROPECUARIA Mão de Obra H 1,0000000 14,65 14,65 
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Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,86 1,86 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços H 1,0000000 0,58 0,58 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 1,14 1,14 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,82 0,82 

        MO sem LS => 14,82 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

14,82 

        Valor do BDI => 5,03   Valor com BDI => 24,27 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93433  SINAPI USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - 
CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 2.780,83 2.780,83 

Composição 
Auxiliar 

 88304  SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,57 19,57 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 4,0000000 16,89 67,56 

Composição 
Auxiliar 

 93429  SINAPI USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 125,93 125,93 

Composição 
Auxiliar 

 93430  SINAPI USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - 
JUROS. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 19,84 19,84 

Composição 
Auxiliar 

 93431  SINAPI USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - 
MANUTENÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 

H 1,0000000 157,53 157,53 
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EQUIPAMENTOS 

Composição 
Auxiliar 

 93432  SINAPI USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2.390,40 2.390,40 

        MO sem LS => 60,99 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

60,99 

        Valor do BDI => 726,91   Valor com BDI => 3.507,74 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93429  SINAPI USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 125,93 125,93 

Insumo  00009912  SINAPI USINA DE MISTURAS ASFALTICAS A QUENTE, MOVEL, TIPO CONTRA FLUXO, CAPACIDADE DE 
40 A 80 T/H 

Material UN 0,0000514 2.450.000,00 125,93 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 32,92   Valor com BDI => 158,85 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93430  SINAPI USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - 
JUROS. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 19,84 19,84 

Insumo  00009912  SINAPI USINA DE MISTURAS ASFALTICAS A QUENTE, MOVEL, TIPO CONTRA FLUXO, CAPACIDADE DE 
40 A 80 T/H 

Material UN 0,0000081 2.450.000,00 19,84 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 5,19   Valor com BDI => 25,03 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  93431  SINAPI USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - 
MANUTENÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 157,53 157,53 

Insumo  00009912  SINAPI USINA DE MISTURAS ASFALTICAS A QUENTE, MOVEL, TIPO CONTRA FLUXO, CAPACIDADE DE 
40 A 80 T/H 

Material UN 0,0000643 2.450.000,00 157,53 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 41,18   Valor com BDI => 198,71 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93432  SINAPI USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2.390,40 2.390,40 

Insumo  00004221  SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 360,0000000 6,64 2.390,40 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 624,85   Valor com BDI => 3.015,25 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5841  SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 
VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 5,38 5,38 

Composição 
Auxiliar 

 89015  SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 
VARRIMENTO DE 2,44 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,74 4,74 

Composição 
Auxiliar 

 89016  SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 
VARRIMENTO DE 2,44 M - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,64 0,64 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 1,41   Valor com BDI => 6,79 
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  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5839  SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 
VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 11,31 11,31 

Composição 
Auxiliar 

 53804  SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 
VARRIMENTO DE 2,44 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,93 5,93 

Composição 
Auxiliar 

 89015  SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 
VARRIMENTO DE 2,44 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,74 4,74 

Composição 
Auxiliar 

 89016  SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 
VARRIMENTO DE 2,44 M - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,64 0,64 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 2,96   Valor com BDI => 14,27 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89015  SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 
VARRIMENTO DE 2,44 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,74 4,74 

Insumo  00013726  SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA UTIL DE 
VARRIMENTO = 2,44M 

Equipamento UN 0,0000560 84.756,03 4,74 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 1,24   Valor com BDI => 5,98 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89016  SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 
VARRIMENTO DE 2,44 M - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,64 0,64 
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Insumo  00013726  SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA UTIL DE 
VARRIMENTO = 2,44M 

Equipamento UN 0,0000076 84.756,03 0,64 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 0,17   Valor com BDI => 0,81 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  53804  SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 
VARRIMENTO DE 2,44 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,93 5,93 

Insumo  00013726  SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA UTIL DE 
VARRIMENTO = 2,44M 

Equipamento UN 0,0000700 84.756,03 5,93 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 1,55   Valor com BDI => 7,48 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5837  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHI DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 136,31 136,31 

Composição 
Auxiliar 

 88302  SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,07 22,07 

Composição 
Auxiliar 

 89240  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 96,82 96,82 

Composição 
Auxiliar 

 89241  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - JUROS. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 17,42 17,42 

        MO sem LS => 17,65 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

17,65 
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        Valor do BDI => 35,63   Valor com BDI => 171,94 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5835  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 390,75 390,75 

Composição 
Auxiliar 

 5710  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MANUTENÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 155,64 155,64 

Composição 
Auxiliar 

 5711  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 98,80 98,80 

Composição 
Auxiliar 

 88302  SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,07 22,07 

Composição 
Auxiliar 

 89240  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 96,82 96,82 

Composição 
Auxiliar 

 89241  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - JUROS. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 17,42 17,42 

        MO sem LS => 17,65 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

17,65 

        Valor do BDI => 102,14   Valor com BDI => 492,89 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89240  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 96,82 96,82 
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Insumo  00010488  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. PAVIMENT. 1,90 A 5,3 M, POT. 78 
KW/105 HP, CAP. 450 T/H 

Equipamento UN 0,0000400 2.420.530,00 96,82 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 25,31   Valor com BDI => 122,13 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  89241  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - JUROS. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 17,42 17,42 

Insumo  00010488  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. PAVIMENT. 1,90 A 5,3 M, POT. 78 
KW/105 HP, CAP. 450 T/H 

Equipamento UN 0,0000072 2.420.530,00 17,42 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 4,55   Valor com BDI => 21,97 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5710  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MANUTENÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 155,64 155,64 

Insumo  00010488  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. PAVIMENT. 1,90 A 5,3 M, POT. 78 
KW/105 HP, CAP. 450 T/H 

Equipamento UN 0,0000643 2.420.530,00 155,64 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 40,68   Valor com BDI => 196,32 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  5711  SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 98,80 98,80 

Insumo  00004221  SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 14,8800000 6,64 98,80 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do BDI => 25,83   Valor com BDI => 124,63 

                    

                    

      Total sem BDI 134.496,36 

      Total do BDI 35.168,63 

      Total Geral 169.664,99 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA 
OBJETO:  PAVIMENTAÇÃO COM DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS 

BDI: 26,14%       

ENCARGOS SOCIAIS: 83,87%        

LOCAL: SÃO MATEUS DO MARANHÃO                                     
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA   

MARANHÃO                                                                                                        VIGÊNCIA 
A PARTIR DE   10/2021   
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Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET     
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 

 
ANEXO II  

 
MODELO - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 
______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) ________________________ (diretores 
ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _________ (nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N°002/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta  no caso de beneficiário da Lei Complementar nº 
123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

 
(local e data por extenso) 

 
 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal) 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
 
 

ANEXO III 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
A/O ___________________________ (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o nº 

________________, sediada na ____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 
_________________, R.G. nº _________, CPF nº _______________, D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei 
Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

 
MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do 
art. 3º da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA. 

 
OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES 
 

 (local e data por extenso) 
 
 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
 

ANEXO IV 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSAVEL TECNICO 
 
 

O (PROPONENTE), (qualificação), por meio de seu representante legal, declara que o Sr: 
______________________________, (qualificação completa), será o responsável técnico pela prestação do serviço 
OBJETO deste CONTRATO, e desempenhará a função de GERENTE DE PROJETO, durante todo prazo contratual, 
conforme descrito no Termo de Referência anexo a este EDITAL. 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
 

ANEXO V 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE SE 
DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS 

 
 

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos 
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I do Edital da 
TOMADA DE PREÇOS  n° 002/2023, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de 
São Mateus do Maranhão/MA. 

 
Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2023.  

 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
 

ANEXO VI 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 
 
 

Declaramos expressamente que: 
 

a) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE 
PREÇOS N°002/2023, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato 
que nos foi fornecida com o Edital. 
 

b) Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da 
sua apresentação e abertura. 
 

c) Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 
 
 Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa Comissão 
os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como, assinar, concordar, 
desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao procedimento licitatório. 

 
 

(local e data por extenso) 
 
 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
 

ANEXO VII 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88 
 
 

A empresa ________________, CNPJ nº _________, representada pelo(a) Sr(a) 
______________________, R.G. nº ____________, CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

 
(local e data por extenso) 

 
 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Prezados Senhores, 
 

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para _______________________, de acordo com a 
planilha de quantitativos apresentada, abaixo: 
 
01 – IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 
NOME DO PROPONENTE:  
CPF/CNPJ/MF:  
ENDEREÇO:  
BAIRRO:  
CEP:   
CIDADE/UF:  
TEL:   
FAX:  
 
Item Descrição dos 

serviços 
Unidade Quantidade Unitário Total 

      
      
      
 
 
02 - DADOS BANCÁRIOS:  
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA-CORRENTE: 
FAVORECIDO:  
CONTATO:  
 
03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias. 
05 – PRAZO DE EXECUÇÃO: 30(trinta) dias 
06 – VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
 

Município (sede da empresa) _______ de _______ de ______. 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
 

ANEXO IX 
 

Contrato nº XX/2023-SMT 
Processo Administrativo nº XXXXX/2023-SMT 
Tomada de Preços nº XXX/202X-SMT 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXX, E A EMPRESA ____________, 
NA FORMA ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) 
contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 
DE ........................, Sr.(a)........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da  Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores e mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  
 
1.1. A Contratação de empresa de engenharia para ______________.  
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 
____/2023 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 
1.3. O regime de execução do presente contrato será o de prestação de serviços a preço unitário. A CONTRATADA 
deverá, depois de celebrado o contrato, executar todo serviço de Imprimação, para a perfeita execução dos serviços 
contratados. 

 
2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que esteja enquadrado no 

artigo 57, II e § 1º da Lei n. º 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).  
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
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4.1. Os recursos financeiros para a execução deste objeto, repassados pela CONCEDENTE, correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria de Infraestrutura  
PROJETO/ATIVIDADE: 15. 451. 0071 1.195 –  Pavimentação e Recuperação de Vias. 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
FONTE DE RECURSO: 1700000000 Outros Convênios da União.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do 

pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.2. O(s) pagamento(s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da fiscalização e 

boletim de medição. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Secretaria Municipal de Administração, até o quinto dia 

útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda 

conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

5.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 

penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro municipal de fornecedores, 

serão adotadas as medidas cabíveis. 

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

5.8. EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação financeira = 
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0,00016438, assim apurado: 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  
 

6.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 

interregno mínimo de 12 (doze) meses. 

6.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 

utilizada a seguinte fórmula: 

𝑅 = (I − IO). P 

IO 

Onde:  

c) Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

d) Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

6.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção 

Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. 

6.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 meses, tendo como 

marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 

6.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei nº 8.666/93.   

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
 

7.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 2% (cinco por cento) do valor total 

do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, a 

ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual 

período a critério desta Prefeitura. 
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7.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da 

prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia. 

7.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 

(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um por cento). 

7.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

7.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos 

decorrentes da execução do contrato:  

7.6. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas;  

7.7. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato;  

7.8. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

7.9. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção 

monetária, em favor da Prefeitura. 

7.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

7.11. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a 

vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

7.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

7.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

7.14. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 

causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

7.15. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 

contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, 

deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 

7.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias 

trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas 

diretamente pela administração.  

7.17. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia 

prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, 
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ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

7.18. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

7.19. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%(trinta por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições: 

8.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

8.3.  A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

8.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 

como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

8.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do 

art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo de 30%, atendidas as disposições 

dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 

8.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 

qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a 

serem fornecidos e seus respectivos valores;  

8.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão; 

8.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 

demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada; 

8.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

8.10. Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.11. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 

disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

8.12. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art33
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à prestação de serviços acessórios. 

8.13. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 
9. CLAUSULA NONA - DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. Prestação de serviços será realizada no perímetro urbano e rural do município, nos seguintes horários: 08h 

às 11h30minhs e 13h às 17h30minhs, de segunda a sexta-feira. Nos sábados, domingos e feriados os serviços serão 

efetuados em regime de plantão de 24 horas. 

9.2. O objeto compreenderá: 

9.3. Prestação de Serviço da Conclusão de Pavimentação com Drenagem e Urbanização de Vias Urbanas do 

município de São Mateus do Maranhão-MA. 

9.4. Fornecimento de materiais de consumo para pavimentação, drenagem e  urbanização será executado sob o 

regime de empreitada por preço unitário, faturados por medição mensal (por meio de Relatório de Execução de 

Serviços), e o pagamento efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido e executado, conforme preços 

ofertados no 

momento da apresentação da proposta. Não restando para a Administração a 

obrigação de executar ou pagar pela quantidade estimada em planilha de referência 

da contratação. 

9.5. Todos os serviços executados e materiais utilizados desde sua fabricação. Fornecimento e montagem, 

deverão obedecer ás especificações dos projetos, memorial e Normas Técnicas. 

9.6. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os pormenores, aos seguintes itens: 

9.7. Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas 

Tecnológicas Brasileiras. 

9.8. Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou Padrões estabelecidos por 

entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações 

brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços. 

9.9. Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais e/ou de especificações em sua 

aplicação. 

9.10. Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a materiais, 

segurança, proteção, instalação de canteiro de obras e de demais aspectos das construções. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
 

10.1. Obrigações da Contratante: 

10.1.1. Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho;  

10.1.2. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;  

10.1.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;  

10.1.4. Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 
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10.1.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada;  

10.1.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico;  

10.1.7. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;  

10.1.8. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições 

deste Projeto Básico; 

10.1.9. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos 

grupos de trabalho da Contratada;  

10.1.10. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer 

solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;  

10.1.11. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação 

 
10.2. Obrigações da Contratada. 
 

10.2.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma 

segura e atendendo os requisitos normativos;  

10.2.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias 

Públicas para posterior execução dos serviços;  

10.2.3. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das 

solicitações;  

10.2.4. Conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, 

para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a fim de que, no exercício de suas 

atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do projeto; 

10.2.5. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços fornecidos, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 

conveniado; 

10.2.6. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição 

imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento 

dos serviços;  

10.2.7.  Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 

decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros;  

10.2.8. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 

terceiros sob sua responsabilidade;  

10.2.9.  Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR-10, 

NR 12 e demais dispositivos legais vigentes;  

10.2.10. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fornecendo inclusive os materiais danificados por mau 

uso, não cabendo à Contratante, nesses casos, o fornecimento dos mesmos;  

10.2.11. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de 
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informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o 

meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e 

aplicativos instalados, com prazo não superior a 48 horas.  

10.2.12. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do 

Objeto do presente Projeto Básico e do futuro edital;  

10.2.13. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional;  

10.2.14. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do 

pessoal necessário à execução dos serviços;  

10.2.15. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 

apresentações em geral;  

10.2.16. Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados 

pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede 

da Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho;  

10.2.17. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado (NR 10) para realizar os 

serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico;  

10.2.18. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 

licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico;  

10.2.19. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço.  

10.2.20. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os locais 

onde estiverem sendo executados os serviços; 

10.2.21. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes 

exigidos neste Edital;  

10.2.22. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Início dos 

mesmos;  

10.2.23. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR 12;  

10.2.24. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;  

10.2.25. Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou andamento 

normal de qualquer dos serviços;  

10.2.26. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 

andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada;  

10.2.27. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 

10.2.28. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato  

10.2.29. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual.  

 
11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Projeto Básico. 

11.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

11.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará Relatório 

Padrão da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

11.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas 

e irregularidades constatadas.  

11.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se 

for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

11.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além 

dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
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convocatório.  

11.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

11.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei 

nº 8.666, de 1993.  

11.15. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo.  

11.16. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

11.17. O recebimento dos serviços será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93: 

c) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

d)  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

11.18. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com 

o contrato. 

11.19. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, da 

seguinte forma: 

11.20. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.21. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

11.22. No prazo de até 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes:  

11.23. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

11.24. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e.  
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11.25. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado.  

11.26. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

11.27. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 

12.1. O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades 

previstas na Seção II, Capítulo IV, da Lei nº. 8.666/93, garantidos a ampla defesa e o contraditório, estipuladas as 

seguintes penalidades: 

12.2. Advertência, que deverá ser feita através de notificação emitida pelo Fiscalização do contrato, ao 

representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas; 

12.3. Após recebimento da Notificação a CONTRATADA se obrigará no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

apresentar manifestação formal de ampla defesa por meio de Carta/Ofício junto a fiscalização do contrato. 

12.4. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 

descumprimento dos prazos estabelecidos no contrato, limitados ao total de 2% sobre o valor do contrato em atraso; 

12.5. em caso de reincidência, multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), aplicada cumulativamente, sobre o 

valor do contrato, referente ao período em que for constatado o novo descumprimento contratual; 

12.6. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, no caso de não atendimento à notificação realizada 

pela fiscalização; 

12.7. Rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades, nos casos de aplicações de multas por 03 (três) 

vezes durante o contrato; 

12.8. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

12.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei 8.666/93. 

12.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla 

defesa. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO.  
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:  
 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
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13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.  
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:  
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
13.4.3. Indenizações e multas.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA:  
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei.  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS.  

16.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

16.2. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei nº 
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.    
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO.  
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93.  
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

 
______________ / UF, .......... de.......................................... de 20..... 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE  
_________________________  

Responsável legal da CONTRATADA  
TESTEMUNHAS:  
 _________________________________________________  
 _________________________________________________   
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
 

ANEXO X 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO (Item 5.3.4“a” do Edital) 
 
 
 A empresa .............................. em cumprimento ao item 5.2.5, alínea “a” do edital da TOMADA DE PREÇOS n° 
XXXX/2023, declara o seguinte:  
 
 1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados;  
 2. Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que tomará todas as 
medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;  
 3. Que manterá o serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de qualificação 
técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA;  
 4. Que manterá nos serviços, Livro Diário de Serviços, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências 
decorrentes do andamento do serviço e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do 
Contrato.  
 
 

Local e data por extenso 
 
 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
 

ANEXO XI 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 

 
 A empresa ..........................................................., signatária, inscrita no CNPJ sob o n.º ..............................., 
sediada na ......... (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 
32, § 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da 
TOMADA DE PREÇOS N°002/2023 – CPL, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.  
 
 Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.  
 
 Local (XX), ...... de .................... de ........  
 

 
............................................................................................. 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(n.º da identidade do declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


